
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA -

ME

PREGÃO PRESENCIAL RP. N.e 062/2017
PROCESSO LC n.e 088/2017
HOMOLOGADA 11/05/2017

OBJETO: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARGAS DE GAS PARA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO
município de PATO BRAGADO - PR.

FORNECEDOR: GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME

VALOR GLOBAL: R$ 53.982,00

PREGOEIRA: DISEL DAIANE BORTOLATO ZIESMANN

Av. Willy Barth, 2885
www.patobragado.pr.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Processq^ycitatôrio

N®.

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9 062/2017

Regime de Compra: Menor Preço Global.
Objeto; Futura e eventual aquisição de cargas de gás para manutenção das atividades das
Secretarias e Departamentos do Município de Pato Bragado - PR.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as OShlOmin do dia 11 de maio de 2017, e a

abertura dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08h20min do mesmo dia, nas dependências
da sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobraeado.pr.eov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato pagado - PR, aos/ínte dias do mês de abril de 2017.
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ti/

AR ROHDEI

ito do Mun/{:ípio
j^FL,

Visto

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL.
I ÇÇy

de

MO

W

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
O N°

de^h^Z/iFL..^

Visto

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



A Prefeitura de Pato Bragado,
Setor de Compras

Pato BragadO; 19 de abril de 2017

ORÇAMENTO

Venho através deste informar a Vossa Senhoria o valor referente ao

fornecimento de cargas de gás, conforme segue abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO
UNIDADE

MEDIDA QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

1. Cargas de gás de 13 KG Unidade 1 R$ IS.QXi
2. Cargas de gás de 45 KG Unidade 1 R$

SENDO O QUE SE APRESENTA PARA O MOMENTO;

ATENCIOSAMENTE:

jUí^
Assinatura e Carimbo

22 891 468/0001 56 i E 906 99410-09

EKiEVELLTDA-ME

R. ArapoPvgas- 2726
R'' ;-.v, :



(ds, dâSâ-lOlO / 9965-S3SS
GÁS / ÁGUA / PRODUTOS DE LIMPEZA

LOJA CHAMAGAS EIRELl ME
CNPJ: 05.637.326/0001-01 / lE: 9040388300

ENDEREÇO: Av: Willy Barth N® 3100 - CENTRO - PATO BRAGADO - PR
Fone; {45)3282-1010 ou {45)99955-3322 Watzap

*Segueorçamento com proposta de preços para fornecimento de GÁS GLP para

ITEM
QTDADE DESCRIÇÃO R$

Unitário
R$ Total

1. 01 GÁS GLP 13 KGS
R$ 75,00 R$ 75,00

2. 01 GASGLP 45 KGS
R$ 308,00 R$ 308,00

*Vencímento da proposta: 30 dias.

Pato Bragado, PR - 06 de março de 2017.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos 20 dias do mês de abril de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito iVIunicipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da futura e eventual aquisição de cargas de gás para manutenção das
atividades das Secretarias e Departamentos do Município de Pato Bragado - PR, sendo que o
pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias:
02.003 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.1050.2.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

3.3.90.30.04 - 339 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

02.005-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
12.361.1150.2.013 - Manutenção Ensino Fundamental - Esc. Mun. Marechal Deodoro

3.3.90.30.04 - 998- Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

12.365.1150.2.018 - Manut. das Atividades da Educação Infantil- Esc. Mun. Marechal Deodoro

3.3.90.30.04 -1331 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505
12.365.1150.2.019 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - CMEI

3.3.90.30.04 -1465 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

02.006 - DEPARTAMANTO DE CULTURA

13.392.1200.2.028- Manutenção e Melhorias do Centro Cultural

3.3.90.30.04 -1740 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

02.007-SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

27.812.1250.2.030 - Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer

3.3.90.30.04 -1989 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO EURBANISMO
15.452.1300.2.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras Viação e Urbanismo

3.3.90.30.04 - 2269 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DESAÚDE
10.301.1450.2.040 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30.04 - 3022 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.1500.6.003 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.3.90.30.04 ~ 4363 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

08.243.1500.6.004- Manutenção das Atividades do projeto PIÁ
3.3.90.30.04 - 4760 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.606.1600.2.060- Manut. das Atividades da Sec. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

3.3.90.30.04 - 5532 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 000

02.014 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
22.661.1650.2.062 - MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
3.3.90.30.04 - 5690 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

DJO

^íordialr^^te

ER ROHDEN

•cretarjá de Finanças
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatórío, Modalidade Pregão Presencial, para fins de Registro de Preços n.s 062/2017.

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de cargas de gás,
conforme termo de referência.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações
do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa
de preços, bem como a Informação referente à dotação orçamentária para a contratação em
tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para

análise jurídico-formal, constante deste processo.
É o Relatório.

PARECER JURÍDICO

Analisado o objeto, verifico que há justificativa da Municipalidade quanto há
eventualidade e incerteza da prestação do serviço, uma vez que não é possível prever
quando e quanto de cada item será utilizado.

O Teto da presente licitação fora elaborado com base em dois orçamentos,
sendo que o Secretário responsável atestou que os valores estão dentro do praticado em
mercado. Esta procuradora não tem capacidade técnica de avaliar se tal pesquisa está ou
não dentro do valor de mercado ficando esta verificação a cargo do requerente, verifico que
na aquisição para minha residência o valor de um botijão de gás de 13 kg foi pago RS65,00
(sessenta e cinco reais), sugerindo-se que seja realizada nova pesquisa de preços.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de
Pregão e do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.s 10.520 de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.s 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11,
da Lei n.s 10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo
Decreto n" 107, de 20/10/2010, bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob censura^de outro entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 20 de abril de 2^7.

Manlx/Ap. da S. Luft
OAB/PR 56100

Procuradora Municipal
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 20 de abril de 2017.

De: Gabinete do Prefeito iVlunicipal

Para: Secretaria Municipal de Administração

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria futura e eventual aquisição de cargas de gás para
manutenção das atividades das Secretarias e Departamentos do Município de Pato Bragado - PR,
vimos comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da
Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão
Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO POR GLOBAL", de acordo
com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela
Lei 8.666/93.

idosamente

LÊÚMAR ROHDEN

Prefeito do Município
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 062/2017

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO EDEMAIS SECRETARIAS
TIPO: MENOR PREÇO POR GLOBAL

A Prefeitura do IVIunicípio de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos
interessados, que às 08h20mln do dia 11/05/2017, nas dependências da Sala de Reuniões da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentação de Habilitação para o Pregão Presencial p/ fins de Registro de Preços n.^ 062/2017,
do tipo menor preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o
disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.
Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006, Lei

Complementar n.s 147/2014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015. que prioriza a contratacôo com microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas no município, até o iimite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até as OShlOmin, do dia 11/05/2017, junto ao setor
de protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem
tão pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e
em posse atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da licitação

1.1- Futura e eventual aquisição de cargas de gás para manutenção das atividades das Secretarias e
Departamentos do Município de Pato Bragado-PR, conforme relacionado no anexo I deste Edital.

12. A entrega das cargas de gás será feita parceladamente, diretamente no local da entidade
solicitante, de acordo com a necessidade de cada uma, em até 02 (duas) horas após a solicitação;
1.3. A empresa vencedora deste processo deverá dispor de botijões de gás disponíveis para
empréstimo, quando da necessidade, sem custo adicional para o Município, nas seguintes
quantidades mínimas:
a) 10 botijões de 13 kg.

b) 05 botijões de 45 kg.

2. DOS ANEXOS

Fazem parte Integrante do Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no Início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;

— ^Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.^ 2;
Anexo IV- Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7^ da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.- 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX - Minuta do Contrato Administrativo.

3. DOS PARTICIPANTES

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País,
cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam
integralmente as condições exigidas neste edital.

3.2 Évedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;

d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.^ da Lei Federal n.s 8.666/93.

4-DO INÍCIO DA SESSÃO

4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 11 de maio de 2017,

às 08h20mln, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.

4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em
que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados.
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário

estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo Involuntário, considerando-se como

horário de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope
e /ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma; ^
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4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos

seguintes procedimentos:
4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a
ser apresentada fora de qualquer envelope);

4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes
foram devidamente protocolados em tempo hábil;

4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes
para a etapa de apresentação de lances verbais;

4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços;
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver{em)

apresentado a(s) melhores proposta{s);
4.3.8 Recebimento de eventual{is) recurso(s); e

4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO EPROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL A/.e 062/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: 08h20MIN

ENVELOPE N.^01-"PROPOSTA"

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL A/.e 062/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: 08h20MIN

ENVELOPE N.^02-" DOCUMENTAÇÃO"

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE Ne 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:

6.1. São requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário e global em
reais de todos os itens, bem como valor global da proposta apresentada, (com no máximo duas
casas decimais após a vírgula), no qual já deverá estar incluído todo custo de entrega do objeto da
licitação Inclusive frete, impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias,
taxas, transportes, seguros incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação;
b) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital,
devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e número de ^
fax da empresa licitante;
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c) conter Identificação e assinatura do responsável; e
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da
sessão de recebimento e abertura dos envelopes;
f) descrever a marca das peças ofertadas;
g)Anexo à Proposta de preços, deve constar a Declaração de visita aos locais aonde deverão ser
entregues as cargas de gás, realizada pelo responsável da empresa, a ser expedida pela
Municipalidade, declarando que a proponente vistoriou e conhece todos os ambientes onde
deverão ser entregues as cargas de gás, propostos conforme indicações constantes dos anexos que
integram o presente edital.

6.2. No preço deverão estar Incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como seguros,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o
fornecimento do objeto da presente licitação.

6.3. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
6.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar
de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitação, nos
termos deste Edital, conforme modelo do Anexo 11.

7 - DO PREÇO

7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

7.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço superior à R$ 86.250.00 (oitenta

e seis mil duzentos e cinqüenta reais).

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA EEMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão
negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n^.

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação. ^
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8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.^
123/2006, devendo a(s) mlcroempresa{s) ou empresa{s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.^ 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no atò
constitutivo ou alterador.

8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.
8.4 Será priorizado a contratação com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no

município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, verificado após a fase de

lances verbais.

9. DOS PRAZOS ECONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
9.1 A entrega das cargas-de gás deverá ser feita em até 02 (duas) horas após a solicitação da
secretaria/departamento, de acordo com a necessidade das mesmas, materializada através de
solicitação assinada pelo responsável da Secretaria ou Departamento.
9.1.1 Os produtos ora relacionados, deverão ser de primeira qualidade, atendendo as normas e
padrões de qualidades exigidas pelo Inmetro, ABNT, ANVISA.

9.2 As cargas de gás a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela
Licitante, na respectiva Proposta de Preços apresentada.

9.3 O Prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura, não podendo ser prorrogado.

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário solicitante.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for
o caso.

10.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
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11 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.e 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) ESEU
CONTEÚDO

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam:
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia

autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sessão de abertura deste Pregão.

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e .última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;

11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão
Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais
e Dívida Ativa da União.

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado
da Fazenda - SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fwww.tst.ius.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos

de negativa.

11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a
existência de débitos:

11.7.1.1 Não vencidos;

11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;

11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;
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11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos

emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.
11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os

seguintes documentos:

11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.09.3 Balanço Patrimonial do exercício de 2016, dispensável para MEI (Micro Empreendedor
Individual).

11.10 Outros documentos a serem apresentados:

11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXill, art. 72, da Constituição
Federal, conforme modelo anexo;

11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

11.10.3 Declaração de idoneidade, conforme modelo anexo.

11.10.4. Declaração de Negativa de Parentesco
11.10.5 Cadastro atualizado da empresa junto a ANP.

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL
12.1 Éfacultada a qualquer Interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentossobre

0 ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de
02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 O requerimento pode envolver, Inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das
OShOOminh às 12h00minh e das 13h30minh às 17h00minh.

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de
01 (um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a Integrar, juntamente
com aqueles, os autos do procedimento.

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à
identificação da empresa consulente.

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EIMPUGNAÇÃO AO EDITAL
13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o

acolhimento do pedido de!provldênclas ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões)
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma
forma dada ao ato convocatório original.
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14 - DO CREDENCIAMENTO

14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de
Apoio, devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo
constante no Anexo VII deste Edital.

14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressamente a outorga de poderes para:

14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;

14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;

14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao
final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e

motivadamente sobre a intenção de fazê-lo;

14.1.1.4 assinar a ata da sessão;

14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, o Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de

registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
ta! investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as
etapas do Pregão.

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo
para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de
apresentação de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente
credenciada.

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.

14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação
em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase
de apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão
da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso,

para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço
apresentado na proposta escrita da proponente excluída. ^
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14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E
DOS ENVELOPES

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de
habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes.
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com à

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n.s l (Proposta de Preços) e n.s 2 (Documentos de Habilitação).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação.

16 - DAABERTURA DO ENVELOPE N.e 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)
16.1 ^Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo

as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitação.
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos item 6 e seus subitens deste Edital;

16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;

16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;

16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.
16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem

crescente de valores.

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e

sucessivos.
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16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance

depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.
16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,

mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras
do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou,
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração.

17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:
02.003 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.1050.2.007 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração

3.3.90.30.04 - 339 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
12.361.1150.2.013 - Manutenção Ensino Fundamental - Esc. Mun. Marechal Deodoro

3.3.90.30.04 - 998- Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

12.365.1150.2.018 - Manut. das Atividades da Educação Infantil- Esc. Mun. Marechal Deodoro

3.3.90.30.04 -1331 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505
12.365.1150.2.019 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - CMEI

3.3.90.30.04 -1465 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

02.006 - DEPARTAMANTO DE CULTURA

13.392.1200.2.028- Manutenção e Melhorias do Centro Cultural

3.3.90.30.04 -1740 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

27.812.1250.2.030 - Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer

3.3.90.30.04 -1989 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

02.008- SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO EURBANISMO
15.452.1300.2.034- Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras Viação e Urbanismo

3.3.90.30.04 - 2269 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1450.2.040 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30.04 - 3022 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.1500.6.003 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar
3.3.90.30.04 - 4363 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505
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08.243.1500.6.004- Manutenção das Atividades do projeto PIÁ
3.3.90.30.04 - 4760 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.606.1600.2.060 - Manut. das Atividades da Sec. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

3.3.90.30.04 - 5532 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 000

02.014-SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
22.661.1650.2.062 - MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
3.3.90.30.04 - 5690 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

18 - DA CLASSIFICAÇÃO EANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova

classificação das propostas. Incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa
etapa, na ordem crescente de preços.

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances

verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preço.
18.3.1 Caso o melhor oreco válido tenha sido apresentado por empresa que nõo está

enquadrada na condição de microempresas e empresas de peaueno porte sediadas

no Município de Pato Bragado, e tendo proposta apresentada por microempresa ou

empresa de peaueno porte sediadas no município de Pato Braqqdo, o objeto será

adiudicado em favor desta pelo valor apresentado por ela, desde que nõo ultrqpqsse

o limite de 10% do melhor preço.

18.3.2 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores,
sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do
processo.

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos,
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para Isso promover

despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na seqüência.

19- DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E
RECURSOS ^
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19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos.

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à

filial;

19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de
requerimento de certidões;

19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente
à sessão.

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a
partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo
junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin às
12h00min e das 13h30min às 17h00min;

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso
Interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e

horário mencionados no subitem anterior.

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;

19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas
decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;
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19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes Importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à
proponente vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do
Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação.

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento
ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possani
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão
em outra data.

19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente
poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos
habilitatórlos, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibl-
los na reabertura da sessão.

20 - DA HOMOLOGAÇÃO EASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocação.

20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar Instrumento
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos
para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação. ^
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20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.s 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou

aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço,
ou revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no Item 9 deste
edital.

22- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente
comprovada.

22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram
inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de
Decomposição de Preços.

23- DAS PENALIDADES

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes
penalidades:

23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada
na hipótese declaração de inabilitação.

23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo
descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.

23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão
temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas

jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos,

X
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no caso de Inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações
legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas
pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
quando:
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;

23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente;
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo
licitatório;

23.1.4.5 Fizer declaração falsa;
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e

23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente

justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades.
23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais

branda e culminando na mais severa.

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados
da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto
diretamente das quantias porventura devidas ao contratado.

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório Induz à do Contrato.

24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada
dos respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a
contar da última publicação.

25- FORO
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25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte dias do mês de abril de 2017.

LEOmAR ROHDEÍ

Prefeito do Muni/:ípio
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TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 062/2017

Descricão do Objeto e demais informações

Objeto: Aquisição de cargas de gás, para manutenção das atividades das Secretarias iVlunicipals,
conforme relacionamos:

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNT

1. Cargas de gás de 13 KG Unidade 120 R$ 75,00

2. Cargas de gás de 45 KG Unidade 250 R$ 309,00

• A entrega das cargas de gás deverá ser feita em até 02 (duas) horas após a solicitação da
secretaria/departamento, de acordo com a necessidade das mesmas, materializada através
de solicitação assinada pelo responsável da Secretaria ou Departamento.

• Os produtos ora relacionados, deverão ser de primeira qualidade, atendendo as normas e
padrões de qualidades exigidas pelo Inmetro, ABNT, ANVISA.

• As cargas de gás a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela
Licitante, na respectiva Proposta de Preços apresentada.

• O Prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data
de assinatura, não podendo ser prorrogado.

• A empresa vencedora deste processo deverá dispor de botijões de gás disponíveis para
empréstimo, quando da necessidade, sem custo adicional para o Município, nas seguintes
quantidades mínimas:

a) 10 botijões de 13 kg.
b) 05 botijões de 45 kg.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL P/ FIIMS DE REGISTRO DE PREÇOS n.^ /2017

A empresa

Sr.

Procurador(s)
RG

Cidade de

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

RG

residente na

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob n-
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,

CP F/MF
n5 Bairro

Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu{s)
Senhor (s) ^

CPF/MF residente na
Bairro

Estado a quem

confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários
com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n2 , usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em
especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de
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ANEXOU

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-Pr.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.2 /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

, inscrita no CNPJ n.^

, portador(a) do
documento de identidade RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA,
sob penas da Lei, nos termos do artigo 4^, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.^ /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.^

, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido pela SSP/_ , e do CPF n.2

, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.^ /2017

MODELO DE DECLARAÇAO DE OBSERVAIVICIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7S DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s , por

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do
documento de identidade RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA,
sob penas da Lei, que, nos termos do §6-, do artigo 27, da Lei n- 6.544, de 22 de março de 1989,
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIIl, do artigo 7^, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro
de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de de 2017.
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.e /2017

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu

representante legal, o Sr.{a) , portador(a) do documento de
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da
Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração
Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de de 2017.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.^ /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/20061

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.^
, com endereço , por intermédio de seu representante

legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s , emitido
pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como

(microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso)
nos termos do Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função

de de 2017.
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade de ns /2017, declara sob
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade
até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe dó
executivo municipal ou secretários.

{Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
proponente)
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ANEXO Vlll

PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.^ ./2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao futuro e eventual fornecimento de xxxxxxx, conforme descrito no Objeto da Licitação em

epígrafe, nas seguintes condições:

ITEM QUT. MED. DESCRIÇÃO PRODUTO, COM
IDENTIFICAÇÃO DA MARCA

V. Item V. Global

01

02

VALOR GLOBAL

Valor global da proposta: R$
O prazo de validade da proposta de preços é de (
Prazo de entrega:
Dados Bancários em nome da Licitante {Obrigatório constar)

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta Licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente
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ANEXO VIII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.^ /2017

REGISTRO DE PREÇOS FUTURA E EVENTUAL xxxxx, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PATO
BRAGADO-PR, EA EMPRESA XXXXXXXXXXXXX

Aos XXXXXXXXX do ano de dois mil e quinze, a empresa XXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n^ XXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXX. neste ato representado pelo Senhor XXXXXXXXXX,

telefone para contato XXXXXXXXXX, vem pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa jurídica de direito público Interno, com sede administrativa na
Avenida Wllly Barth, n.s 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.^ 95.719.472/0001-05, neste
ato representado pela Prefeito, o senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de
Identidade RG n^ 903.579-6/PR e do CPF n^ 550.079.0379-91, residente e domiciliado na Avenida
Continental, n.s 920, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, denominado MUNICÍPIO, obrigando-se
ao que segue:

Cláusula primeira - Do objeto

Futura e eventual aquisição de cargas de gás engarrafado para manutenção das diversos
Departamento e Secretarias da Municipalidade.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.s

/2017, quanto a proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e
condições em tudo quanto com ele não conflitarem.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, reajustamento e atualização financeira e

Entrega das Mercadorias

O valor global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços será de até R$ O
pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do objeto deste contrato.
§ 1.5 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.

§ 2.2 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
§ 3.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
§ 4.2 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

§ 5.9 O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.
§ 6.9. Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposições contratuais, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.
A entrega das cargas de gás será feita parceladamente, diretamente no local do órgão solicitante, de
acordo com a necessidade, em até 02 (duas) horas após a solicitação;
1.3. A empresa vencedora deste processo deverá dispor de botijões de gás disponíveis para
empréstimo, quando da necessidade, sem custo adicional para o Município, nas seguintes
quantidades mínimas:

a) 10 botijões de 13 kg.

b) 05 botijões de 45 kg.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura da mesma, a
qual não poderá ser renovada. O prazo de entrega das cargas de gás será de até 02 (duas) horas,
após a efetiva solicitação efetuada pelo órgão competente, sem custo adicional de frete. As
despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas
seguintes Dotações Orçamentárias:
02.003 - SECRETARIA DE ADiVlINlSTRAÇÃO
04.122.1050.2.007 - iVIanutençâo das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.30.04 - 339 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

02.005 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ECULTURA
12.361.1150.2.013 - Manutenção Ensino Fundamental - Esc. iVIun. iVlarechal Deodoro

3.3.90.30.04-998-Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

12.365.1150.2.018- ÍVlanut. das Atividades da Educação Infantil- Esc. Mun. IVlarechal Deodoro

3.3.90.30.04 -1331 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

12.365.1150.2.019 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - CMEI

3.3.90.30.04 -1465 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

02.006 - DEPARTAMANTO DE CULTURA

13.392.1200.2.028- Manutenção e Melhorias do Centro Cultural

3.3.90.30.04 -1740 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

02.007 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

27.812.1250.2.030 - Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer

3.3.90.30.04 -1989 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

02.008 - SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO EURBANISMO
15.452.1300.2.034 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras Viação e Urbanismo
3.3.90.30.04 - 2269 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505
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02.009 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.1450.2.040 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde

3.3.90.30.04 - 3022 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

02.010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.243.1500.6.003 - Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar

3.3.90.30.04-4363 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

08.243.1500.6.004- Manutenção das Atividades do projeto PIÁ
3.3.90.30.04-4760 - Gás e outros materiais engarrafados-Fonte 505

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.606.1600.2.060 - Manut. das Atividades da Sec. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

3.3.90.30.04 - 5532 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 000

02.014 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
22.661.1650.2.062 - MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO ETURISMO
3.3.90.30.04 - 5690 - Gás e outros materiais engarrafados - Fonte 505

§ 1.^ Durante a vigência da Ata, a CONTRATADA deverá manter atualizada a sua Habilitaçao,
conforme exigido no Edital de Licitação, com base no artigo 55, Inciso XIII, da Lei Federal n.^
8.666/93.
§2.3 - Em caso de nõo cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes;
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa
moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigíve) juntamente com o
cumprimento das obrigações contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação à data prevista
para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela
inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a
Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de l%(um por cento)
do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das
demais obrigações contratuais; d) suspensão do direito de participar em licitações junto à
contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
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PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, apllcando-
se-Ihe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado.

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita

através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de
direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:

Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Pato Bragado - PR., em de 2017.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

- CONTRATADO
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n- 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.^ /2017

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa / e krCvAç/' [Aa.E ^ O"
1 /)aa 2 77J.

inscrita no CNPJ/MF sob n^
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,

CPF/M
ns <p(6 Bairro

Estado

Sr. Rvjy.
iZ^

F. RG
residente na

Cidade de

Procurador(s) o

rgÍiPSi.j:hA_

pelo presente instrumento de mandato,jjemeia e constitui, seu(s)
Senhor (s) t fí*

CPF/MF
n^ kQc2> Bairro

fi/) ^ o Estado

residente na

o V>^
idade de (?^ , a quem

confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários
com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob xx^nÚJTol'^ . usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir,
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer

esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em

especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF t.oS5rj3'5. t OOê£?/"5.
Função 1'

\
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001

Certificamos queas Informações abaixo constam dos documentos arquivados nestaJunta Comercial e são vigentes

Nome Empresarial
LESKE E KIEVEL LTDA - WIE

Natureza Jurídica: snCIFnAnF. EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0842709-4

CNPJ

22.891.468/0001-56

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

21/07/2015

Data de Início

de Atividade

21/07/2015

Endereço Completo (Logradouro, N" e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RtIA ARAPONGAS. 2726. CENTRO. PATO BRAGADO. PR. 85.948-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO (GLP COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS.

Capital: R$ 22.000,00

(VINTE E DOIS MILREAIS)

Capital Integralizado: R$ 21.285,00.-— '
(VINTE EUM MIL DUZENTOS EOITENTA ÉCÍNCO REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

, .(Lei nM 23/2006)

MiçrÕempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

no rapifat/FçpiSrJp rip .<5nr.in/Ariminisfrariorrrérmino do Mandato Término do
Nome/CPF Oii CNPJ ' Participàcão nocanital íRSi Esoécie de Sócio Administrador Mandato

RUDiNEI ELIANDRO KiEVEL 11.000,00 SOCiO - - Administrador XXXXXXXXXX
008.019.279-35

ALTAIR ARCi LESKE 11.000,00 SÓCIO" Administrador XXXXXXXXXX
033.784.849-18

Administrador Nomeado/Termino do Mandato
Nome/CPF Término do Mandato
RUBIA PAOLA CHIARANI KLEIN XXXXXXXXXX

072.907.009-37 . ' ' -

ÚltimoArquivamento

Data: 31/08/2016 Núrnero: 20164964240 , '
''li ,

Ato: ALTERAÇÃO ' rJí '' ,•
-

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS EDE NÕMÈ'ÊMPRESARIAL

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

17/315747-5

MARECHAL CÂNDiDO RONDON - PR, 08 de maio de 2017

.K

LIBERTAD BCGUS

SECRETARIA GERAL



CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixoconstam dos documentosarquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

Nome Empresaríai
LESKE E KIEVEL LTDA - ÍVIE

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRiA LIMITADA

Número de identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 2 0842709-4

CNPJ

22.891.468/0001-56

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

21/07/2015

Data de Início

de Atividade

21/07/2015

Endereço Completo (Logradouro, N® e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA ARAPONGAS. 2726, CENTRO. PATO BRAGADO, PR, 85.948-000

Objeto Social
COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO (GLP COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS.

Capitai; R$ 22.000,00

(VINTE E DOIS MIL REAIS)

Capitai Integralizado: R$ 21.285^00 ' —
(VINTE E UM MIL DUZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

..(Lein®.12_3/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Rrfníns/Partír.ipanãn no Canifal/F-snecle de Sócio/Adminlstrador/Térmíino do Mandato Término do
Nome/CPF ou CNPJ . ParticlDànSn no canltaURS) ERnéoie de Sócio Administrador Mandato

RUDINEIELIANDRO KIEVEL 11.000,00 SOCIO - Administrador XXXXXXXXXX

008.019.279-35

ALTAIR ARCI LESKE 11.000,00 SOCÍO Administrador XXXXXXXXXX
033.784.849-18

Administrador Nomeado/Termino do IVIandato
Nome/CPF

RUBIA PAOLA CHIARANI KLEIN
072.907.009-37

'

Término do Mandato

XXXXXXXXXX

Ultimo Arquivamento

Data: 31/08/2016 Nútfiero: 20164964240

Situação

REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EIVIPRESARIAL

•

, 1
--

Status

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

17/316747-5

iVIARECHAL CÂNDiDO RONDON - PR, 08 de maio de 2017

LIBERTAD BOGUS

SECRETARiA GERAL



LESKE E KIEVEL LTDA - ME

DISK GAS BRAGADENSE

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DEREGISTRO DEPREÇOS n ° 062/2017

DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa LESKE E KIEVEL LTDA - ME, inscrita no CNPJ
n.® 22.891.468/0001-56, por intermédio de seu representante legal, o Sr. RUDINEL
ELIANDRO KIEVEL, portador do documento de identidade RG n.® 6.085.133-6, emitido
pela SSP/PR, e do CPF n.° 008.019.279-35, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
artigo 4®, inciso Vllj da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 09 de Maio de 2017.

RUDINEL ELIANDRO KIEVEL

RG 6.085.133-6 CPF 008.019.279-35
Sócio Administrador

22 891 468Í0001 56 3E 906 99410-09

LESKE E KIEVEL LTDA-ME

Q̂ ]\^ ' R. Arapongas - 2726, Centro
^ 85.948-000,Pato Bragado - Pf

RUA ARAPONGAS. N° 2726, CENTRO.
PATO BRAGADO - PR - CEP 85.948-000

CNPJ 22.891.468/0001-56 -CICAD n° 90699410-09

Jf
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Secretaria daMicro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR

A Sociedade RUBIA KLEIN COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME, com ato constitutivo registrado na
Junta Comercial em 21/07/2015, CNPJ: 22.891.468/0001-56, estabelecido(a) na RUA ARAPONGAS.
2726 , CENTRO, Pato Bragado - Paraná, CEP: 85948-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA. nos
termos da Lei Complementam® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 315
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Pato Bragado - PR, 05/07/2016

jt í^lJbuxPC. Khímy S • —
RUDINEI ÉLIANDRO KlSVEL

Sócio

* Estedooj/rmo (oigeradono portalErrpresaFádl Paraná

RUBIA PAOLA CHIARANI KLEIN
Sócio/Administrador

íe.k

JUhiTA COMERCIAL
DO PARANA*

i;

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SBD8

CERTIFICO O RBGISTRO EH 25/07/2016 14:12 SOB N* 20164200606.
PROTOCOLO: 164200606 DS 13/07/2016. CÓDIGO DB VBRIFICAÇSO:
11601227432. NIRB: 41208427094.
RUBIA KLBIN COMÉRCIO DE O&S LTDA - ME

Libertad Bogus
SBCRBTÃRIA-GEI^L

CURITIBA, 25/07/2016
www.empreBafacll.pr.gov.br

A validade deste doeusientof se impreaso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
Informando seus respectivos códigos de verificação



LESKE E KIEVEL LTDA - WIE

DISK GAS BRAGADENSE

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL P/FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.° 062/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006).

Pelo presente instrumento, a empresa LESKE E KIEVEL LTDA - ME, inscrita no CNPJ
n ° 22.891.468/0001-56, com endereço RUA ARAPONGAS, N° 2726, CENTRO, na cidade
de PATO BRAGADO/PR por intermédio de seu representante legal, o Sr. RUDINEL
ELIANDRO KIEVEL, portador do documento de identidade RG n.° 6.085.133-6, emitido
pela SSP/PR, e do CPF n.° 008.019.279-35, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra
como microempresa nos termos do Artigo 3° caput, incisos I e II da Lei Complementar
123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado/PR, 09 de Maio de 2017.

RUDINEL ELIANDRO KIEVEL

RG 6.085.133-6 CPF 008.019.279-35

Sócio Administrador

22 881 468/000-/ 55 jè 905 99410-09

LESKE EKIEVEL LTDA - ME

tLk

R. Arapongc;3 - 2/26, Ceníro
85.948-000,Pato Bragado - Pr

RUA ARAPONGAS. N° 2726, CENTRO.
PATO BRAGADO - PR - CEP 85.948-000

CNPJ 22.891.468/0001-56 - CICAD n° 90699410-09
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RONDOGAS COMERCIO DE GAS LTDA - ME
CNPJ: 04.442.388/0001-31

ndereço: Rua XV de Novembro, n®540, Sala 01, centro
Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85.960-000

Telefone: (45)3254-1010
E-mail: rondoaas@rondonet.com.br

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.^ 062/2017

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa RONDOGAS COMÉRCIO DE GAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n-

04.442.388/0001-31, com sede à Rua XV de Novembro, n- 540, Sala 01, centro de

Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85.960-000, neste ato representada

pelo sócio, Sr. Jaciene Tfardoski, RG sob n- 4.342.986-8 da SESP/PR, CPF/MF sob n-

706.459.229-00, residente na Rua Rio de Janeiro, n- 2411, Bairro Loteamento das

Avenidas, Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, pelo presente

instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor Sr. Jaciene

Tfardoski, RG sob n^ 4.342.986-8 da SESP/PR, CPF/MF sob n^ 706.459.229-00, residente

na Rua Rio de Janeiro, n^ 2411, Bairro Loteamento das Avenidas, Cidade de Marechal

Cândido Rondon, Estado do Paraná , a quem conferem amplos poderes para junto ao

Município de Pato Dragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na

modalidade de Pregão Presencial sob n^ 062/2017, usando dos recursos, interpô-los,

apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir,

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer

esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e

valioso, e em especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal CândidpRondon, 11 de maio de 2017.

CIENE TFARDyOSKI
/Administrador

CPFf706.459.229-00
RG: 4.342.986-8 SESP-PR

Sói

A7

r04442388/0001-3n
Rondogos Comércio da

Gas Ltda.

Rua XV de Novembro, 540
Sala 01 Ceníro

CEP 85960-000

I Mal. Cândido Rondon - Pr_J
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ALTERAÇÃO CONTRATUALN® 06 DA SOCIEDADE RONDOGAS -
COMERCIO DE GÁS LTDA - ME
CNPJ 04.442.388/0001-31

NIRE 412.04565760

SIRLEI VALENTINI TFARDOSKI, brasileira, de maior, nascida em 08.12.1987, Casada
pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, do comércio, residente e domiciliada na Rua
Rio de Janeiro, 2411, Loteamento das Avenidas de Marechal Cândido Rondon, PR, CEP
85.960-000. RG sob n'' 5.170.112-7 da SSP-PR, CPF sob n® 707.033.029-49, natural de
Medianeira, Paraná, CEP 85.884-980 e

JACIENE TFARDOSKI, brasileiro, de maior, nascido em 11.04.1985, Casado pelo
Regime de Comunhão Parcial de Bens, do comércio, residente e domiciliado na Rua Rio de
Janeiro, 2411, Loteamento das Avenidas de Marechal Cândido Rondon, Paraná, CEP
85.960-000., RG sob n° 4.342.986-8 da SSP-PR e CPF sob n° 706.459.229-00, natural de
Cascavel, Paraná, CEP 85.801-020.

únicos sócios da RONDOGÁS - COMÉRCIO DE GÁSLTDA - ME, localizada na Rua
XV de Novembro, 540, Sala 01, centro de Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85.960-000,
conforme Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n®
412.04565760 de 15.05.2001, inscrita no CNPJ N® 04.442.388/0001-31, resolvem modificar
e consolidar seu contrato social e posteriores alterações de acordo com a Lei 10406 de
10.01.02 e subsidiariamente pela Lei 6404 de 15.12.1976 conforme e cláusulas abaixo:

P Fica alterado o ramo de atividade da sociedade para Comércio varejista de gás liqüefeito
de petróleo, peças e acessórios para fogões, aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico,
exceto informática e comunicação; comércio varejista de bebidas, água mineral; transporte
rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional e transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças,
municipal.

2^ À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte
redação:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
RONDOGÁS - COMÉRCIO DE GÁS CIA LTDA - ME

CNPJ n®04.442.388/0001-31

JUNTA COMERCIAL
DOfASAUfií

Página 1 de 5

JTIMTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/03/2016 16:20 SOB 20162265794.
PROTOCOLO: 162265794 DE 23/03/2016. CÕDZGO DE VERIFICAÇÃO:
FR162265794. HIRB: 41204565760.

ROMDOGÂS - COMÉRCIO DE G&S LTDA - HE

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CtTRITIBA, 28/03/2016
vnm.esipre8afacll.pr.gov.br

validade deate documento/ se impresso, £lca sujeito â comprovação de sua autencldade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 06 DASOCIEDADE RONDOGÁS -
COMERCIO DE GÁS LTDA - ME
CNPJ 04.442.388/0001-31

NIRE 412.04565760

SIRLEIVALENTINI TFARDOSKI, brasileira, de maior, nascida em 08.12.1987, Casada
pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, do comércio, residente e domiciliada na Rua
Rio de Janeiro, 2411, Loteamento das Avenidas de Marechal Cândido Rondon, PR, CEP
85.960-000. RG sob n° 5.170.112-7 da SSP-PR, CPF sob n° 707.033.029-49, natural de
Medianeira, Paraná, CEP 85.884-980 e

JACIENE TFARDOSKI, brasileiro, de maior, nascido em 11.04.1985, Casado pelo
Regime de Comunhão Parcial de Bens, do comércio, residente e domiciliado na Rua Rio de
Janeiro, 2411, Loteamento das Avenidas de Marechal Cândido Rondon, Paraná, CEP
85.960-000., RG sob n° 4.342.986-8 da SSP-PR e CPF sob n® 706.459.229-00, natural de
Cascavel, Paraná, CEP 85.801-020.

Primeira; Asociedade gira sob o nome empresarial RONDOGÁS - COMÉRCIO DE GÁS
LTDA-ME.

Segunda: A sociedade tem a sua sede na Rua XV de Novembro, 540, Sala 01, centro de
Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85.960-000.

Terceira: O objeto social é de Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo, peças e
acessórios para fogões, aparelhos eletroeietrônicos para uso doméstico, exceto informática e
comunicação; comércio varejista de bebidas, água mineral; transporte rodoviário de cargas,
exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional e
transporte rodoviário de cargas, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

Quarta: O capital social é de R$ 431.000,00 (Quatrocentos e Trinta e Um Mil Reais)
dividido em 431.000 (Quatrocentos e Trinta e Um Mil Reais) quotas de valor nominal R$
1,00(Um real), cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do país,
fica assim distribuída entre os sócios:

NOME N" DE QUOTAS VALOR R$

SIRLEI VALENTINI TFARDOSKI 215.500 R$215.500,00

JACIENE TFARDOSKI 215.500 R$215.500,00

TOTAL 431.00 R$431.000,00

JUN1A COMERCIAL
DOPARANA

Página 2 de 5

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAH& - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 28/03/2016 16:20 SOB N* 20162265794.
PROTOCOLOi 16226S794 DE 23/03/2016. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR162265794. MIRE: 41204565760.

RONDOGÃS - COMÉRCIO DE G&S LTDA - HE

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 28/03/2016
ww.einpresafaeil.pr.gov.br

A validade desCe documento, se Impresso, fica sujeito â comprovação de sua auteneldade nos respectivos portais.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 06 DA SOCIEDADE RONDOGÁS -
COMERCIO DE GÁS LTDA - ME
CNPJ 04.442.388/0001-31

NIRE 412.04565760

Quinta: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de maio de 2001 e seu prazo é
indeterminado.

Sexta: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros, sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições de preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Sétima: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.

Oitava: A sociedade será administrada pelos sócios SIRLEIVALENTINITFARDOSKIE
JACIENE TFARDOSKI, podendo os mesmos assinar sempre individualmente, cada um
por si, sendo-lhes atribuídos todos os poderes de administração e representação da
sociedade, é vedado aos sócios o uso da denominação social em negócios alheios aqueles do
objeto social, e na prática de atos a estes não inerentes serão os mesmos responsabilizados
nos termos da lei civil.

Nona: Pelo exercício da administração terão os sócios administradores direito a uma retirada
mensal a título de Pro Labore, cujo valor será fixado de comum acordo entre eles declaram
ainda que não estão incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de
exercer atividade mercantil.

Décima: Para efeito de contabilização o valor relativo às retiradas dos sócios
administradores serão levados a conta de despesas gerais da sociedade.

Décima Primeira: O exercício social coincidirá com o ano civil. Anualmente a 31 de
dezembro e será elaborado um Balanço Patrimonial, Balanço de resultado econômico e
inventário. Os lucros ou prejuízos apurados serão divididos ou suportados pelos sócios na
proporção de suas cotas de capital social, exceto se, havendo lucro deliberaram os sócios
levá-lo ao Patrimônio Líquido da sociedadepara posteriorutilização.

f\(h^

JUN1AOOMERCIAL
DOPAÍW4A:
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N"» 06 DA SOCIEDADE RONDOGÁS -
COMERCIO DE GÁS LTDA - ME
CNPJ 04.442.388/0001-31

NIRE 412.04565760

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços intermediários em qualquer épocado
ano, para distribuição de lucros, bem como distribuição de lucros antecipados, por contade
lucros a serem apurados no ano base, com a aprovação absoluta de seus sócios quotistas,
bem como com a observância do que determina a legislação do imposto de renda das
Pessoas Jurídicas.

Décima Segunda: Da cessão de quotas, da incapacidade e morte dos sócios as quotas de
capital social não poderãoser alienadas a terceiros estranhos à sociedade sem que seja dado
direito de preferência aos sócios que nela permanecerem, sendo-lhes assegurada tal
preferência em igualdade de condições, preço por preço.

Parágrafo 1: No caso de morte de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, continuando
com os sócios remanescentes e os herdeiros do de cujus. Caso não haja acordo entre os
sócios remanescentes e os herdeiros do sócio falecido para continuidade da sociedade com
estes, os haveres do sócio falecido serão pagos aos seus herdeiros de conformidade com o
acordo que houverem por bem firmar na ocasião.

Parágrafo II: Na vigência deste instrumento, ocorrendo impedimento ou incapacidade de
qualquer um dos sócios, seráesteexcluído dasociedade mediante alteração contratual e seus
direitos e haveres serãopagos, de conformidade como acordo que houverem por bemfirmar
na ocasião, caso seus herdeiros não queiram continuar na sociedade.

Décima Terceira: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberação sobre as contas e, designarão administrador de acordo Arts 1.071,1.072
Parágrafo 2® eart. 1.078, CC/2002.

Décima Quarta: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual deliberada naforma da lei.

Décima Quinta: Os administradores declaram sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso acargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ousuborno, concussão, peculato, oucontra a economia popular, contra o sistema financeiro
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N® 06 DA SOOEDADE RONDOGÂS -
COMERCIO DE GÁS LTDA - ME
CNPJ 04.442.388/0001-31

NIRE 412.04565760

nacional, contra normas de defesa da concorrência contra as relações de consumo, fé
pública, ou apropriedade.(art. 1.011 & 1°, CC/2002).

Décima Sexta: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon, Paraná, Brasil, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração em via única.

Marechal Cândido Rondon, 16 de março de 2016.

SIRLEIVALENTINITFARDOSKI

V

JUN1A COMERCIAL
DO PARANA'
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RONDOGAS COn/IÉRCIQ DE GAS LTDA - ME
CNPJ: 04.442.388/0001-31

indereço: Rua XV de Novembro, n®540, Sala 01, centro
Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85.960-000

Telefone: (45)3254-1010
E-mall: rondoaas@rondonet.com.br

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.s062/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa RONDOGAS COMÉRCIO DE GAS LTDA - ME, inscrita

no CNPJ n.- 04.442.388/0001-31, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Jaciene

Tfardoski, portador do documento de identidade RG n.- 4.342.986-8, emitido pela SSP/PR, e

do CPF n.- 706.459.229-00, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4-, inciso VII, da

Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do

Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

J

Marechal Cândido Rondon, 11 de maio de 2017.

:ne tfamoski
'Administrador

CPF: 706.459.229-00

RG: 4.342.986-8 SESP-PR

• 04442388/0001-3}")
ftondogas Comércio cJb

Gas Ifdo.
Rua XV de Novembro, 540

Saía 01 Centro
CEP 85960-000

L-Mal. Cândido Kondon
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dÉRTItíÃÒ SIWIRLIFIGAbÂ Páqmá:V 0017 001
Ccrtlficamos;que\ás^lnfoimaç.õés'abá!xo<constem:dQs:ddcuméntoá4rquiy é são vigentes
nadata dasua éxpedíçâo.c " ' • ' • / •
Nomo:EmpresarIaI' . T.: r
RONDOGÁS;<CqMÉgÇI . ^ /
Natureü Jurídlca:r ^SOCIEDADE EMPRESÁRIAHtMiTADA

Número deldènti,fiCâ^(^;dò:Bégistrò.de
Empresas • NÍRE (Sede)
4t20456576^

. CNPJ '

~04;442.388raQ0lT3Í

Data de Arquivanientò:dò
' Ato Constitutivo

15/05/2001 • - . ,

Endereço Completo (ü;o'gradóuro, N*' e;Corní3lemehto,.Bairro, Cidade, UF, CEP)' .c .
RÜÀW DENOVEMBRO, 540-SALÁ:i. CENTRO^ MARECHAL CÃNDIDÕ RONDÓNi-PR,t85.960^00

Datâdè Inicio

deÂtividade
15/05/2001

Objeto.Sóçíal'̂
SirAPARELHOS

BEBIDÀS. ÁGIJA MINERAL; TRANSPÕRfEiRODOVIÁRIÕ DE CÀR^AS, EXCETO PRODUTÒS.PÉR É-MUDANÇAS;
INTERMUNICIRAU, INTERÉSTADOAL ÈINTÉRNASiO^ ETRANSPORTE RÓDOVIÁRIÒ^bEiCÁRGÁS, EXCETO
PRODUfOS PERiGÒSOS EMUDANÇAS;:MÜN1GIPAL

':cápltal;'R$: :43Í.OOD.OO":".
f(QÜATROCENTPá.E TroNJA É.yM lyirÔÇÉAtó^

•GapItal1nlè'gralÍ:Kido:'R$-- ,-43,ljtfoÒ,ÒÒ ^
:/(QUAtROÇENtpS;èiTO

4::^icroenipresa pu
^Ei^i^a dePeqüenoPohe

(úeín'' lM/2Òd6)''

P^o dé;pura'ção-

>Einpresã;dé'pequeno'porte~
Indètemilhàdb

1 .]•:c\
Sóclos/PartIclp"açao;no;Gápltal/Esp'éçJtf de:SôcÍp(AdmihIstradòr/Térmih^^ " ' ' . ' • r Téhninb dd
' Mome/CPP ou CNPJ ?\f'^^^'"Partict^cao no <aDltãiíRS)1^plòté dé'SócIo Administrador- Mandato •
SJRLÉ VALENTINl TF/WDOSKI il- ' 215.500^00 SOaÒ • Àdmlhistraclòr'-? XXXXXXXXXX,

{[• • •' "• \ ' ' • ' ' - • • • ' •
. 7p7.p33.p29iía,

JAÇIENETFARDÒSK!
? 70S;45Í229-00'

últimoArqulyàmento .

.:Dàta: ^22/09/2016

1701S726-2iT

V

215:500,OO^SÒCIO'̂ •'

•-^!^§|NúmBro: 20165^55«l\
' •-Ato:' pESENQUADRAMEm'P|DEy\^jCROEW^^ . ...
Evento (8): ÉNQ"UApiUMENTp.DE EMPriÍES^E-|EQU^^ - ^ "

Administrador . XWOOPOÕCXX,

• SitUáçâp', ,1 •
sRÈGfet|cgA^

' Státes

XXXXXXX>3GÜ0<XXXXXX

MARECHAO-CÂNDID'0'RONDON - PR.>05idé,malo de;20r7'

; ^.lifeERtÁD eOGUS'' ^
; 'i í'^ECREtARlÁ GERAL•

"-í, V.-" '

:. T* • •:•
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RONDOGAS COMÉRCIO DE GAS LTDA - ME
CNPJ: 04.442.388/0001-31

ndereço: Rua XV de Novembro, n®540, Sala 01, centro
Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85.960-000

Telefone: (45)3254-1010
E-mall; rondoQas@rondonet.com.br

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n.^062/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa RONDOGAS COMÉRCIO DE GAS LTDA -

ME, inscrita no CNPJ n.^ 04.442.388/0001-31, com endereço na Rua XV de Novembro,

n2540. Sala 01, centro de Marechal Cândido Rondon, por intermédio de seu representante

legal, o Sr. Jaciene Tfardoski, portador do documento de identidade RG n.^ 4.342.986-8,

emitido pela SESP/PR, e do CPF n.- 706.459.229-00, DECLARA, sob penas da Lei, que se

enquadra como MICROEMPRESA, nos termos do Artigo 3^ caput, incisos I e II da Lei

Complementar 123/2006.

W--'

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Marechal Cândido Rondon, 11 de maio de 2017.

:ne tfard

)/Administi^ador
706.459.229-00

RG: 4.342.986-8 SESP-PR

r04442388/0001-3in
Rondogos Comércio de

Gfls lida.

Rua XV de Novembro, 540
Sato Centro

Clíi' «5960-000

1 Mal. Cândido Koíidorf



V o (- • U • -
•h-*

íi -

•1 •{ n., j)

'fí '' •>'



LOJA CHAMA GAS EIRELI - ME
CNPJ: 05.637.325/0001-01 TEUFAX: (45) 3282-1010

Rua Maringá, 3174, Sala, Centro, Pato Bragado - PR

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR
Pregão Presencial para fins de registro de preços n.^ 62/2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa LOJA CHAMA GÁS EIREU - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n^
05.637.325/0001-01, com sede à Rua Maringá, 3174, sala. Centro, Pato Bragado - PR,
neste ato representada pelo Sócio Proprietário, Sr. Jocimar Klein portador do RG n.^
8.053.572-4 e inscrito no CPF/MF n.^ 046.767.289-05 residente na Linha Cristal,
Chácara, Pato Bragado - PR, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu Procurador o Senhor Jocimar Klein portador do RG n.^ 8.053.572-4 e
inscrito no CPF/iVlF n.e 046.767.289-05 residente na Linha Cristal, Chácara, Pato
Bragado - PR, a quem confere amplos poderes para junto ao Município de Pato
Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão
Presencial para fins de registro de preços sob n® 62/2017, usando dos recursos,
interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando
tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Por se expressão da verdade, firmamos o presente.

•JD(9^

Pato Bragado - PR, 11 de maio de 2017.

JOCIMAR KLEIN

RG: 8.053.572-4 / CPF: 046.767.289-05
Sócio Proprietário
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina- 001/nni
ra dftTdTslrexpedkír^^^^^ documentos arquivados nesta Junta Comercial esâõ vigentes

m

Nome Empresarial
LOJA CHAMA GÃS EIRELI - ME f
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA ?

s
Número de Identificação do Registro de
Empresas • NIRE (Sede)
41 6 0006834-3

CNPJ

05.637.325/0001-01

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

09/05/2003

~ f\

Data de Início |{
de Atividade 1

02/05/2003 í
-I'.. (Logradouro, N® e Complemento, Balrro/Distlto. Município, UF. CEPlRUA MARINGA, 3174-SALA, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, 85.948-000 n

(
UDjeto

mercearias Earmazéns VAREJISTAS; COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM In IA<5

CAMA artigos DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DECAMA, MESA EBANHO; COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, BEM COMO AGUA MINERAL* COMERCIO VARP itQTA nc

""-P- COMERCIO VAREJISTA DE CARNE^ SORVETEsfcOMS^Sra VA^SCONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA EACESSOrSs- COME^ÍT
rnqwí^ívSf nniulcD '̂i É.COMPLEMENTOS PARA OVESTUÁRIO; COMERCIO VWíEJISTA DE

*COMERCIO VAREJISTAS DE ELETRODOMESTICOS EELETROELETRONICOS; PRESTAÇÃO DEprestação de SERVI5?0 em MANUTENÇÃO ECO^^
fwfA:SSc rSSfJIÍií ^ELETROELETRONICOS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PREDIAL, LIMPEZA DEAVIARIOS, DEDETIZAÇAO EDESINFECÇÃO de SALAS DE ORDENHAS.
Capital: R$ 67.800.00
(SESSENTA ESETE MIL EOITÓCENTOS REAIS)

Capital Integrallzado: RS 67.800,00
(SESSENTA ESETE MIL EOITOCENTOS REAIS)

Titular
Nome/CPF

JOCIMAR KLEIN

046.767.289-05

Último Arquivamento
Data: 12/11/2015

Ato: ALTERAÇÃO

Número: 20156610094

^Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Ler nM23/2006)

MIcroempresa

Prazo de Duragâo

Indeterminado

Administrador

Sim

Inicio do

Mandato
Término do

Mandato

09/05/2003 XXXXXXXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

Evento (s): ALTÊRACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

17/118267-1
MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 16de fevereiro de 2017

•

LIBERTAD BOGUS

SECRETARIA GERAL

05105//7- Sli
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ChamaCãs LOJA CHAMA GAS BREU - ME
CNPJ: 05.637.325/0001-01 TEUFAX: (45) 3282-1010

Rua Maringá, 3174, Sala, Centro, Pato Bragado - PR

ANEXOU

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR
Pregão Presencial para fins de registro de preços n.9 62/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senliores:

Pelo presente instrumento, a empresa LOJA CHAMA GÁS EIRELI - ME, inscrita
no CNPJ/MF sob n^ 05.637.325/0001-01, por intermédio de seu representante legal, o
Sr. Jocimar Klein, portador do documento de identidade RG n.^ 8.053.572-4, emitido
pela SSP/PR, e do CPF n.s 046.767.289-05, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

O Q'

Pato Bragado - PR, 11 de maio de 2017.

JOCIMAR KLEIN

:: 8.053.572-4/ CPF: 046.767.289-05

Sócio Proprietário
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LOJA CHAMA GAS EIRELI - ME
CNPJ: 05.637.325/0001-01 TEUFAX: (45) 3282-1010

Rua Maringá, 3174, Sala, Centro, Pato Bragado - PR

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR
Pregão Presencial para fins de registro de preços n.s 62/2017

DECLARAÇAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente Instrumento, a empresa LOJA CHAMA GÁS EIRELI - ME, inscrita
no CNPJ n.^ 05.637.325/0001-01, com endereço na Rua Maringá, 3174, sala. Centro,
Pato Bragado - PR, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Jocimar Klein
portador do RG n.^ 8.053.572-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF n.2 046.767.289-05,
DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como microempresa nos termos do
Artigo 32 caput, incisos I e II da Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

V---A/"

Pato Bragado - PR,11 de maio de 2017.

JOCIMAR KLEIN

RG: 8.053.572-4/CPF: 046.767.289-05
Sócio Proprietário



LIQUI GUAÍRA COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME
CNPJ: 07.707.686/0001-02 - Insc. Est.: 90.356.830-51

Fone: (45) 3278-5090
Endereço: Avenida Marcelino Rollon, 749, Centro.

Guaíra-Pr-CEP: 85.980-000
EDITAL DE LICITAÇÃO N. 062/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

PREGÃO PRESENCIAL n.° 062/2017

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa LIQUI GUAÍRA COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 07.707.686/0001-02, com sede à AVENIDA MARCELINO
ROLLON, N.*' 749, CENTRO, GUAIRA-PR, CEP: 85.980-000, neste ato
representada pelo sócio, Sr. CARLOS GUSTAVO SCHWARZBOLD, RG 5.841.399-
2 SSP/PR, CPF/MF 787.267.439-49, residente na AVENIDA MARCELINO
ROLLON n.° 749, SALA 01, Bairro CENTRO, Cidade de GUAÍRA Estado
PARANÁ pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o
Senhor TALIS RODRIGUES SILGUEIRO DA COSTA SILVA, RG 114.104-8
SSP/MS, CPF/MF 004.863.661-46, residente na RUA COLOMBIA n.° 436, Bairro
JARDIM GISELA, Cidade de TOLEDO, Estado PARANÁ, a quem confere(m)
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários
com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n.® 062/2017. usando
dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes,
dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado-PR, 10 de Maio de 2017.

CARLOS GUSTAVO SCHWAR£BOLD

CPF/MF: 787.267.439-49

RG: 5.841.399-2 SSP-PR 1^07.707-48^/0001-02^1
Sócio Administrativo 90356830-51

.,UQUl GUAfeACOMÔiaO DE GÀS LTDA
AV,MARCEUNOROaON.749-CEr^O

I CEP:8S98(HX)0-GUAÍRA • PR. J
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LIQUI GUAÍRA COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME
CNPJ: 07.707.686/0001-02-Insc. Est.: 90.356.830-51

Fone; (45) 3278-5090
Endereço; Avenida Marcelino Rollon, 749, Centro.

Guaíra-Pr - CEP; 85.980-000
EDITAL DE LICITAÇÃO N. 062/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL n.° 062/2017.

DECLARACÂO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa LIQUI GUAÍRA COMÉRCIO DE GÁS LTDA
- ME, inscrita no CNPJ n.° 07.707.686/0001-02, por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) CARLOS GUSTAVO SCHWARZBOLD, portador(a) do documento
de identidade RG n° 5.841.399-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 787.267.439-49,
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

l/'

Pato Bragado-PR, 10 de Maio de 2017.

CARL
pjpi
OS'GUSTÁVO SCHWA^lZBOLSCHWA^BOLD

CPF/MF: 787.267.439-49

RG; 5.841.399-2 SSP-PR

Sócio Administrativo
r07.707.isaá/õee \-osn

90356830-51
^UQUI GUAÍRA COMÉROO DE GÁS LTDA

AV.MARCEUNOROaON.749CENTRO
LcEP:8S9eOOOO-GUAÍRA - PR._|
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LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME
CNPJ: 07.707.686/0001-02 - Insc. Est.: 90.356.830-51

Fone: (45) 3278-5090
Endereço: Avenida Marcelino Rollon, 749, Centro.

Guaíra-Pr-CEP: 85.980-000

EDITAL DE LICITAÇÃO N. 062/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.

PREGÃO PRESENCIAL n.° 062/2017

DECLARACÂO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa LIQUI GUAIRA COMÉRCIO DE GÁS LTDA
- ME, inscrita no CNPJ n.® 07.707.686/0001-02, com endereço AVENIDA
MARCELINO ROLLON, N 749, CENTRO, GUAÍRA-PR, CEP: 85.980-000, por
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) CARLOS GUSTAVO
SCHWARZBQLD, portador(a) do documento de identidade RG n.° 5.841.399-2,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.® 787.267.439-49, DECLARA, sob penas da Lei, que
se enquadra como MICROEMPRESA, nos termos do Artigo 3° caput, incisos I e II da
Lei Complementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado-PR, 10 de Maio de 2017.

,Laa!S2
CARILOS GUSTAM® SCHWARZBQLD

CPF/MF: 787.267.439-49

RG: 5.841.399-2 SSP-PR

Sócio Administrativo

r07.707.éeé/eôai-esH
90356830-51

UGHJIGUAÍRA COMÉRCIO DE GÂS LTDA
AV. MARCEUNO ROaON. 749CENTRO

I Cg:S5980-000-GÜAÍRA • PR. J
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Te rçeira .Alteração Contratual
.Societíads LImiíada

LIQÜI (SÜArKÀ GQÍVlÉfcre) DE GÁS LTDA - IWE
CNPJ:,07.707.686/0001-02 NIRE 412056Ò3?0'8

Pagina 1 de 4

IRANI.,Ç/VV^ÇANTE,ALyE3.íSIUVÁ,- brâsilçira, fiatural'de;/Mtoíparanâ-
RR,-nascÍdaoeífí ^7/oè/t9S5j empfésáríat casada pelo regime dà com^
jparctal de bsns, portadora da' Cédula de Identidade- Civil RG; 3.620.075-
1/SSP-PR é inscrita no CPF/MF sob o n°. 530.809.559-00. residente e
domiciliada na-cidade de toledo-PR. à Rua Gal Estilac Leal. 1334, "apto 41,
centro, .CEP: 85900-120; CARLOS GUSTAVO SCi-ÍWAteBPLP. brasjleÍTD.

• ra^ufal de Capanema-PR, nascido em >01/04/1972,^ernpresário, ças^ô pèlòj
reglrne dê Oomphhão Parcial de Bens, pprtador-da C^ula de íclèhtWaâe-^
RG: 5.841.399-^SSP-PR. inscrito no" dPF/MF sob'o' n''. 787.267:^9^9,
residente-- e domiciliado, na Cidade de Guaíra - PR. a Avenidá" Mar<áinò
Ròlíon, 749, saía 01. Centro. ÇEP 8 5980-000 e LUCILENE APARECIDA-
PÈRÉIRA.SCHyVARZBOLD, brasileira, hatural.tíe Arapongas^PR. nascida em
15/09/1969, professora, casada pelo-regime de Comunhão Parcial de Beii?;
portadora cja cédula de Identidade Civil RG; 4.571.340-7, inscrita nò CPÇjiyiF
sob o n®. 6^4.0p3;799-49, residente e,domiciliada na' Cidadé de-.Guâírév PRií
â Aveni.da Már^Iino Rollbn. 749. sala 01. Centro. ÇEP 85980-000, únicos
sócios dá :Sõeié'd^^^ êmprésanai lirn que^girà sob ó nome.empresarial de
UQULGUÂÍRA GQ DE GÁS LTDA - ME, com fóro sede.èrn Guaíra,
^tàdò do Páranár a Avenida Márcelino Rollon. 749, sala 01. .Centro, CEP:
8598Ò-00Ò, registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIF^
41205603908 ém 24/11/20Ó5, uitíma alteração sob o n" 20118018426 èm
21/10/2011 è iriscrita no CNPJ/MF sob o n°, 07.707.686/00.01-02, i^sòjyem
alterar è ponsõlidàr seu contrato social e postèriores alterações de/á^óVdò"
cóm a lei 1G406, de 10 de janeiro de 2Õ02 e subsidiarikmente pela lei 6404/76
de 15 de dezembro dê 1976 dè acordo cóm às cláusulas-seguíntes;

GLÃUSULA PRIMEIRA: Oobjeto social é Comércio varejista de gás liqüefeito
-qegetrólep é Água Mineral.

SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigèntès'
ffl\ie hãó colidem com as disposições dp pre_seníe instrumento.

-0

TERGSRA: Em razão das modificações ora ajustada consolida-se o
contrato social,-/Gomà^seg fedàção:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

ÍRANI CAVALCANTE ALVES DA SILVA, brasileira, natural de Alto PàrànáTpR,
nascida èm 17/06/19.65, énhpresária, casada pelo regime da comunhão parcial de
bens, portadora dá Cédula de Identidade Civil RG: 3.628.075-1/SSP-PR évinscrita
®''!?PF/MRspb o n 530.809.559-00, resideníae domÍGÍIiada na cidade de Toledo^
ífRí ã Rua Gál E^ap- Leal. 1334; apto 41, centrô, CEP: 85900rt2b: CARLQS
GUSTAVO SCHWAR2B0LD, brasileiro, natural de CãpanemarP"R, nascido èrh'
f_D1/Q4/1972, empresário, casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens.
portador da Cédula de Identidade Civii RG: 5.841.399-2/SSP-PR. inscrito no
CRF/MF sob o n°. /'87.267.439-49, residente e domiciliado na Cidade de 'Gualria -
PR, .a Avenida Marcelino Rollon. 749. sala 01. Centro, CEP 85980-000 e

Ct

r
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Terceira Altòra^o Contratual
Sociedade'.Límilads

LIQUr GUAÍEiA COMÉRGÍO DE GÁS LTDA - WIÊ
• CNPJ: 07.7'Q7;686/000.1-02 NIRE: 41205603908
LUGILENÉ APARECIDA PEREIRA SCHWARZBOLD, brasileira, natural de

.Àfap.origãs-PR, nascida eríi 15/09/1959, professora, casada pelo regime de
•èpmuríKãp^ dé _B '̂hs, portadora da céduía de Identidade Gívil RQ:

inscnta.^no;/^^^^^ o r\°\ 644.003.79W9, residente é domÍGiIiàdã
lia Giiááde dè êüaira - PR, á-Àvénidã RbIlon, 749. saía 01, Çentp, ÇEP
85980-:000, únicos sócios da sociedade empresaria] limitada que gira sob o nortie
empresarial de LIQUI GUAÍRA COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME,, com foro sede
érh Guaíra,'. estado do Paraná, a Avenida Marçelino Rollon, 749, saía 01, centro,
GEP: 859áp-00"0. registrada na Junta Comercial do Paraná sob .o. NIRE

;.4Í2p56Õ3$08 ern 24/11^005, ultima alteração sob o n°. 20118ÒÍ 8426 em
Sl/IÒèÓI-l e inscrita no GNPJ/MF sob o n*" 07.707.686/0001-02; r^òlverh'
'òònsoíldár seu contrato social e posteripr-alteração de acordo coma lei 10406, dê
10 de janeiro de 2002 e subsidiariamente pela lei 6404/76 de 15 de dèzêmbrõ de-
1876 de acordo com as cláusulas seguintes:

GLÁÜSULÁ PRIMEIRA: Asociedade gira sòb o nomé ernprêsãriál; LIQUI G.UAÍRA-.
•ÊOIUIERCIO DE GÁS LTDA - ME.

GLÂUSÜLA-SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na cidade de Guaíra estado
:do Paraná à .Àvenicía Marcelinô Rollon, n°. 749. sala 01, centro, CEP: 85980-
oób.

GLÁIJSUI-A TERCEIRA: O objeto social é Comércio varejista de; gás liqüefeito
•de pètrólèo.eÁgua Mineral.

;.GLÁIJSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de;Dezèmbrp.
de 2005 e seu prazo de duração é.indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é"dê R$,20.000,00 (vinte mil reais), dividido
em 2Ç,.0QQ (vinte mil) quotas no valor nominal de-R$ 1,00 (um real), cada umã',

NOME % QUOTAS CAPITAL R$
IRANi-CAVALCANTE ALVES DA,SILVA 60 12.000 12:000.00

CARLOS GUSTAVO SGHWARZBOLD 20 4.000 4.0.00,00
LUCILENE APARECIDA PEREIRA
SGHWAR2B0LD

20 4.000' 4;'00Q,00

JOTAL 100 20.000 20.000,00

•gXÁUSÚI^ .SÉXTÃ: As quotas-são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas'a' terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica
assegurado, em igualdade dé "condições e preço direito de preferência par^ a sua
aquisição se postas á venda, o qual deverá ser exercido no prazo dè 60.(sessenta)

:,diás. forrriàlizaVídp, se realizada a cesáão delas, a alteração rantratualpectín^

Parágrafo ,ÚnÍco: Q. sócio que pretenda ceder ou transferir todas,ou parte de suas
quotas .devera nòlificar pof .^cnto aos outros sócios, discriminandó á quantidade

-de quotas postas á venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes
.exerçam ou réKuhciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 60
(sessenta) dias, contados dó fécebiméntò da notificação ou em prazo rnaiòr ã
critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu- direito' dé-
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Terceira Alteração Gontratual
Sociedade LImiladà

LIQUI GUAÍRA COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME
; CNPJ: Q7.707-686/QD61-Q2 NIRE: 41205S039Q8
/pr^erênçi^, a cessão das quotas se fará na proporrao das ^quotas que. entàô
:ppás.uí^"m/-ç^^ esse prazo setrí queseja exercídò-o direito^de.^preferência, as
'qúdtás>pociérao sar-íívrêrnerite tiransferídâs.

'CLÁUSÜLA^SÉTilVIA: Aresponsabilidade de çadáNSÔcio é restnla.ao valp
quotas, mas todos respondem.solidariarnerite.pela Integralizaçâò do rápltàl^òciaí;

CLÁUSULA _ÕITAVA: A administração dá sociedade caberá ;ã CARLOS
GUSTAVO: S.ÇHWARZBbLD, com poderes e atribuições de adrriinistrador, dos
riegoçios^ tía Sociedade, podendo representá-la, ativa e passivamente. Judicial é
;extra judicialmente, perante órfãos públlcòs, instituições financeiras-, entidades
:príyádàs e^^tercèirps em geral, bern como praticar todos c^.demais/atgs hec^sánps
;á;GonsecU^ãò dos objetivos ou á defesa dos interéssês e direitõ$;,áa sôçieààíéí
'vedado, hò entanto, seu uso em atividades estranhas ao iníêrés¥é socíáli
espéciálméntè nb tocante á p^festaçõss de avais, endossos, fiànças; ea.uç.ões dé
favor, ou assumir obrigações seja ém favor de qualquer dos- quotistas óu dé
iêi*ceírds, bem eomp onerar ou alienar bens móveis e imóveis da sociedade, sem
iáulòrização dp outro sócio.

,iÇLÁtJStJLA" N.pNA: O a_dmínístrador declara, sob as. penas, da^ Lej, de qúe não
;e^á impedido de éxeròér a administração da soçiedadê, por L%í especiãi, òu en}
:ytóde:tíè7;eQnà^ pu. ppr"^:encontraren:i sob ps efeitos déja, :a. fíènã
que vè^de, aíndã què íèrriporânaméntè, o acèsso a cargos públicÉís^ü^Çór cfim
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
'.economia fjopular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa
da lsoncorrência, contra as relações de consumo, fè pública, ou a pròprtedadé.

GLÁU3ULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 3^1 dé dézenibro, o
iàdmiiiistradar prestará contas justificadas dè sua administração, pròcedendò à
íelaboraçâò d^^^ inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico^ câbendp aos sócios, na proporção de suas quotas, ps lucros o.u'pèrdas
.apuradas, podendo ser réinvestidos na sociedade se assim decidirem ,os sôciòs:

Parágrafo Único: Asociedade poderá distribuir lucros em reservas, pu a proceder
:balanços intermediários, inclusive mensais, a critério dos sócios que representem a
maioria do capital para distribuição de lucros anlecipadps.

GLAÚS.ULA DÉGIiyiÀ PRIMEIRA; Nos quatro meses seguintes ao término db
•exércjeiò^spciál, éís spciòs deIib,erárão sobre as Gõntás; e designar^ò^ administrador
quando fòr o. ^caso, bem como tratar de qualquer outro ássuntò pertínéntè,'

•constânte da ordem dp dia.

•Parágrafo Único: Os sócios resolvem em comum acordo, dispérisar a elaboração
dé âtás 'dé fejj.niàõ e/ou assembléias gerais, para deliberação sobre^ as contas e
^designaçao de administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIWIA SEGUNDA: Os-s6.cios, que prestarem sen/íçõs à sociedade,
rpoderãp dé^ comum -acordo, fixar uma retirada mensal, a título dè "pró-Iâbpre",

' ípSéeryáífçs as-y^ regulamentarei pertinentes.

CLÁUSULA DÍÊilVIA TERCEIRA: Falecendo oü interditado qualguer sócio,, á.
^sóciêdáde continuará suas atividades com os herdeiros, sucessofBs\e;o incapaz:



Terceira Alteração Contratual
Socíadadé Limitada

yOUl GUAÍRA ÇOMÈRCIO DE GÁS LTDA - ME
CNPJ:.07.707:68^/0001-02 NÍRE: 41205603908.

,Pàgína{4.d#'4

Não sendo possível ou ínexistindo interesse destes ou dos sócios remanéseent^;
:ò^vaIor de seus havereis será apurado e":liquidado, com base nasituação p,aWni9ni^!
da sociedade, à datá da resolução, verificada em balan^ especialmenté iéyár^doV
.0.5 herdeiros poderão fazer-se representar na sociedade^ enquanto: indivíso
-.quinhão rçspè.çtiVG, por um dentre eles, devidamente.'credenciadoipèiòs demais.

gtóySULA PÉCIMÍA QUARTA: Orn.esmo-procedímento será adotado em outros
'.eâsòsíem-qüe-à sdcièdajde s% rèsolvà em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de, Guaíra, Estado dp pãran$;
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resuftantès dêstè
contrato.

t§reiTij'us.tp e contraído, :daíam e,assinam o presente mstrurn^to,
i|ft?'̂ uátrp;,VÍ^^^ è forma, rubriéadá pelos sócios, que ,.sè òbrigàni
;fre!merite, .por-si e porseus herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos.

^Güãírá - PR. 22 de Maio de 2012.

IRANLeAVALCANTE/ÀLVES

dàsilvMv K

LUCILENE APARECIDA PEREIRA
SCHWARZBOLD
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LS COMERCIO DE GAS E AGUA
CNPJ: 08.268.694/0001-54 TEL/FAX: (45) 3254-1020

rua Marechal Deodoro n° 520 —Centro

Marechal Cândido Rondon - PR

ANEXO I

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR
Pregão Presencial para fins de registro de preços n.s 62/2017

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa LS COMERCIO DE GÁS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n®
08.268.694/0001-54, com sede à Rua Marechal Deodoro n 520, sala. Centro,
Marechal Cândido Rondon - PR, neste ato representada pelo Sócio Proprietário, Sr.
Edson Stoiarskl portador do RG n.^ 62812354 e inscrito no CPF/MF n.^ 003.748.769-83,
residente na Rua Marechal Deodoro n" 520, Centro, Marechal Cândido Rondon - PR,
pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor
Edson Stoiarskl portador do RG n.s 62812354 e inscrito no CPF/MF n.9 e 003.748.769-
83 residente na Rua Marechal Deodoro n" 520, Centro, Marechal Cândido Rondon -

PR, a quem confere amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar
os atos necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão Presencial para
fins de registro de preços sob ns 62/2017, usando dos recursos, interpô-los, apresentar
lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta
em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e
valioso, e em especial, para esta licitação.

Por se expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 11 de maio de 2017.

c/

^^ÍÀ//yiA_ j

Edson Stoiarskl

RG: 62812354 SSP/PR CPF: 003.748.769-83

Sócio Proprietário



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
LS COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA LTDA- ME

CNPJ/MF: n°08.268.694/000-^54 - .
NIRE: 412.0577617-9 : : ; : i

; : FOlh^: 1 de 6

Os abaixo identificados e qualificados:

1) EDSON STOLARSKI, brasileiro, solteiro, nascido em 08/09/1977,
natural de Marechal Cândido Rondon-PR, empresário, inscrito no
CPF/MF sob n°. 003.748.769-83, portador da carteira de identidade
RG n®. 6.281.235-4/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Marechal Deodoro, n" 520, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR,
CEP: 85.960-000.

2) JESSICA ALINE STOLARSKI, brasileira, solteira, nascida em
23/10/1990, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, estudante,
emancipada por concessão dos pais, conforme Escritura Pública de
Emancipação registrada sob n° 022458, Livro 0179, às Folhas 045,
no terceiro dia do mês de setembro de dois mil de sete (03/09/2007),
no Cartório de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de
Marechal Cândido Rondon-PR, inscrita no CPF/MF sob n°.
078.881.379-03, portadora da carteira de identidade RG n°.
9.606.739-9/SSP-PR, residente e domiciliada ha Estrada Linha
Campos Sales, Margarida, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP;
85.974-000.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que
gira nesta praça sob o nome de LS COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA
LTDA - ME, com sede na Rua Marechal Deodoro, n° 520, Centro,
Marechal Cândido Rondon-PR, CEP; 85.960-000, e inscrita no
CNPJ/MF sob n°. 08.268.694/0001-54, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob NIRE n° 412.0577617-9 em 30/08/2006 e
última alteração contratual registrada sob n°. 20074160869 emi
18/10/2007; em atendimento ao comando legal contido no art. 2.031
do Código Civil, instituído pela Lei n° ÍO.406/2002, resolvem alterar o
contrato social e posteriores alterações, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A sociedade que
tem por objeto social a exploração do ramo de: Comércio varejista de gás liqüefeito
de petróleo (GLP) (47.84-9/00). Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo
(GLP) (46.82-6/00). Comércio varejista de bebidas e Agua Mineral (47.23-7/00).
Comércio varejista de bebedouros, suportes e mangueiras (47.89-0/99) e Comércio
varejista de peças e acessórios para aparelhos para uso doméstico (47.57^1/00),
passa a partir desta data a ter o seguinte objeto: Comércio varejista e atacadista
de gás liqüefeito de petróleo (GLP). Comércio varejista de bebidas e Água
Mineral. Comércio varejista de bebedouros, suportes e mangueiras. Comércio
varejista de peças e acessórios para aparelhos para uso doméstico. Comércio
de produtos de limpeza automotiva, industrial e domiciliar.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade a sócia
KATIUSCIA KLEIN STOLARSKI, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial dp
portadora

bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob n°. 053.511.279-38,
a carteira de identidade RG n°. 8.063.568-6/SSP-PR, residentô

KJ'^1/ f-cK
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domiciliada na Rua Marecl^al Deodoro, n° 520, Centro, Marechal Cândido Rondon-
PR. CEP: 85.960-000.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia ingressante declara conhecer a situação
econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações
decorrentes do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA; DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retíra-se da
sociedade a sócia JESSICA ALINE ST01_ARSK1, acima qualificada, cedendo e
transferindo, com o consentimento do outro sócio, as 300 (trezentas) quotas
integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 300,00 (trezentos reais) a sócia
ingressante KATIUSCIA KLEIN STOLARSKI, acima qualificada, dando plena
quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA QUINTA: NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das
modificações havidas, o capital social que é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
divididos em 30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, inteiramente integralizadas em moeda nacional, fica assim dividido
entre os sócios;
Nome . . - ' (%) -.Quotas ,.r:;/-ValorR$
EDSON STOLARSKI 99,00 29.700 29.700.00

KATIUSCIA KLEIN STOLARSKI 1,00 300 300.00

TOTAL 100,00 30.000 30.000,00

CLÁUSULA SEXTA: MUDANÇA DE ESTADO CIVIL: Altera-se o estado civil do
sócio EDSON STOLARSKI, para casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, conforme certidão de casamento da matricula n° 0871970155 2010 2 00002
232 0000638 30, no Cartório Distrital de Porto Mendes, em Porto Mendes, Marechal
Cândido Rondon-PR, em 25/01/2010.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR; A sociedade que
era administrada por EDSON STOLARSKI passa a ser administrada por EDSON
STOLARSKI e KATIUSCIA KLEIN STOLARSKI, a quem compete praticar todós os
atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-
la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a
sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir
pessoal, enfim praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente.

§1.® - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

§2.« - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em
nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento
de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA OITAVA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por .se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temnoramamente. o acesso a caraos Dúblícos: ou oor crime falimentar. de

fie/ '1^
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prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA; DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação
ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
LS COMÉRCIO DE GÁS E ÁGUA LTDA- ME

CNPJ/MF: 08.268.694/0001-54

NIRE: 412.0577617-9

Os abaixo identificados e qualificados:

1) EDSON STOLARSKI, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n°.
003.748.769-83, portador da carteira de identidade RG n°.
6,281.235-4/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Marechal
Deodoro, n° 520, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP;
85.960-000.

2) KATIUSCIA KLEIN STOLARSKI, brasileira, casada sob o regime
de comunhão parcial de bens, empresária, inscrita no CPF/MF sob
n°. 053.511.279-38, portadora da carteira de identidade RG n°.
8.053.568-6/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua Marechal
Deodoro, n° 520, Centro, Marechal Cândido Rondon-PR, CEP:
85.960-000.

Tem constituída entre si uma sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob onome de LS COMÉRCIO DE GÁS EÁGUÁ LTDA
- ME, com sede na Rua Marechal Deodoro, n° 520, Centro, Marechal
Cândido Rondon-PR, CEP: 85.960-000, e inscrita no CNPJ/MF sob
n°. 08.268.694/0001-54, registrada na Junta Comercial do Paraná
sob NIRE n° 412.0577617-9 em 30/08/2006 e última alteração
contratual registrada sob n°. 20074160869 em 18/10/2007; resolvem
consolidar o contrato social e posteriores alterações mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade
gira sob o nome empresarial de LS COMÉRCIO DE GÁS EÁGUA LTDA - ME e tem
sede e domicílio na Rua Marechal Deodoro, n° 520, Centro, Marechal Cândido
Rondon-PR, CEP: 85.960-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no
exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01/09/2006 e seu prazo de
duração é por tempo indeterminado.

\ QUARTA: OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploraçãoCLAUSUL

/
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no ramo de: Comércio varejista e atacadista de gás liqüefeito^ de petróleo (GLP).
Comércio varejista de bebidas e Água Mineral. Comércio varejista de
bebedouros, suportes e mangueiras. Comércio varejista de peças e acessórios
para aparelhos para uso doméstico. Comércio de produtos de limpeza
automotiva, industrial e domiciliar.

CLÁUSULA QUINTA: CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), divididos em 30.000 (trinta mil) quotas de capital no valor nominal de R$
1,00 (um real) cada uma, subscritas e já integralizadas. em moeda corrente do País,

Nome :/ (%) 'Quotas^ Valor R$

EDSON STOLARSKI 99,00 29.700 29.700.00

KATIUSCIA KLEIN STOLARSKI 1,00 300 300,00

TOTAL 100,00 30.000 30.000,00

CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de
cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei
10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos outros sócios, a quem fíca assegurado, em igualdade de
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de
suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a
quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para
que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer
dentro dè 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior
a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de
preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as
quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA OITAVA: ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL; A administração da sociedade cabe a EDSON STOLARSKI e
KATIUSCIA KLEIN STOLARSKI, com os poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades
privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e
encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os
demais atos necessários à consecução dos objetivos òu à defesa dos interesses e
direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§1.0 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

§2.° - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em
nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento
de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSuVa NONA; DECLARACÃQ DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
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declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA: RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-Iabore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término
de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de
Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na
mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único: A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a
título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada
um. Nesse caso será obsen/ada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar
o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro
meses seguintes ap término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as
contas e designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o
balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e
com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a
administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DECLARÁÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA: Os sócios declaram que a sociedade se enquadra na situação
de microempresa; nos termos da Lei Complementar n°.123/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: FORO: Fica eleito o foro da comarca de Marechal
Cândido Rondon-PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes c este contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
especial ou privilègiado que seja ou venha ser.

^ g.£.ít
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E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em
4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em
todos os seus termos.

Marechal Cândido Rondon-PR, 17 de Abril de 2015.

wnn
EDSON STOLARSKI KATlUSCfA KLEIN STOLARSKI

JESSIGA ALINE STOLARSKI

Testemunhas:

SCHERWÍÍELKMICHÊLE esCHER WllÊLKE
CRC: PR-049783/0-2

MARlLElíie^CCIN ESCHER
CRC: PrJd26575/0-9

JUNTA COMERCIAI DO PARANA , ,
AGENCIA REGIONAL DE MARECHAL^CANDIDO RONDO

'CERTIFICOOREGIStRÒEM: 06708/2015 . - í
SOB NUMERO: 201543247.92

í.: • Protocolo: 15/492479-2.-DE 22/07/2015
Siirpresa:41 2;,05,7761^9 '
LS CClXÊRCIO DE GAS E''AGWI' LTDA - ME TT"

LiaERTAD BOGUS

"SECRETARL^'GERAL"



LS GO!^ÉRGIO DE GÁS E ÁGUA
CNPJ: 08.268.694/0001-54 TEL/FAX: (45) 3254-1020

Rua Marechal Deodoro n° 520 - Centro Marechal Cândido Rondon - PR

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR
Pregão Presencial para fins de registro de preços n.s 62/2017

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa LS COMERCIO DE GÁS LTDA, inscrita
no CNPJ/IVIF sob n9 08.268.694/0001-54, com sede à Rua Marechal Deodoro n 520,
sala, Centro, Marechal Cândido Rondon - PR por intermédio de seu representante
legal, o Sr. Edson Stolarskl, portador do documento de identidade RG n.® 62812354,

emitido pela SSP/PR, e do CPF n.9 003.748.769-83, DECLARA, sob penas da Lei, nos
termos do artigo 4^, inciso Vil, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 11 de maio de 2017.

Edson Stolarski

RG: 62812354 SSP/PR CPF; 003.748.769-83
Sócio Proprietário



ÁGUA
CNPJ: 08.268.694/0001-54 TEL/FAX: (45) 3254-1020

Rua Marechal Deodoro n® 520 - Centro Marechal Cândido Rondon - PR

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRA6AD0- PR
Pregão Presencial para fins de registro de preços n.s 62/2017

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (LeiComplementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa LS COMERCIO DE GÁS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob ns 08.268.694/0001-54, com sede à Rua Marechal Deodoro n 520, sala.
Centro, Marechal Cândido Rondon - PR por intermédio de seu representante legal, o
Sr. Edson Stolarski, portador do documento de identidade RG n.s 62812354, emitido
pela SSP/PR, e do CPF n.e 003.748.769-83, DECLARA, sob penas da Lei, que se
enquadra como microempresa nos termos do Artigo 3^ caput, incisos I e II da Lei
Complementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado - PR, 11 de maio de 2017.

m/V)
Edson Stolarski

RG; 62812354 SSP/PR - CPF: 003.748.769-83
Sócio Proprietário



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO EASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SÍARCO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina; 001/ 001
Certificamos que as Informações abaixo constam dosdocumenlos arquivados nesta Junta Comercial e sãoviaentes
na data da sua expedição. - ^ ' —- - ^
Nome Empresarial- ^ •
LS COMÉRCIO DE gÃs EÁGUA Í.TDÀ-ME-V ,. ' . , -
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMÍTADA •
Númerode Identificação do Registro de '
Empresas • NIRE(Sede)

412 0577617-9 ,

CNPJ'

, 08.268.694/0Õ01-54". •

• Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

30/08/2006

Data de Início
de Atividade

01/09/2006

Endereço Completo.{Logradouro, N" e Complerrientò, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA MARECHAL DEODORO, 520, CENTRO, MARECHAL CÂNDIDO RONDON. PR. 8S„qRtWJnn v

Objeto Social " • . ; . ..
COMÉRCIO VAREJISTA EATACADISTA DE GÁS LIQÜEFEÍTO DE PETRÓLEO (GPL). COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
EÁGUA MINERAL. COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBEDOUROS, SUPORTES EMANGUEIRAS. COMÉRCIO VAREJISTA DE
PEÇAS EACESSÓRIOS PARA APARELHOS PARA.USO DOMÉSTICO. COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
AUTOMOTIVA, INDUSTRIALE DOMIClUAR. •

Capital: R$ ' ^-30.000,00
(TRINTA MILREAIS) , .

Capital Integralizadò; R$
(TRINTA MIL REAIS) /

; -

30.000,00

MIcroemprèsa OU'
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n» 123/2006)

Mlcroempresa , "

, i'

Prazo de Duração

Indeterminado

aocios/Hariicipaçao no Capital/Espéciede Sóclo/Admlnlstrador/Térmlnodo Mandato Témiinodo
Nflme/CPF ÇNPj PartldoacaonocaollalfR» Esoecla deSncln • AdmintMratfnr Mandato

EDSON STOLARSKI 28.700,00 SOCIO .Administrador XXXXXXXXXX
003.748.769.83 - .' ' .

KATIUSCIA KLEIN STOLARSjb ' ' 300,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX
053.511.27M8 ^

Ultimo Arquivamento ', • _ .
Data: 06/08/2015 ^ ^ ' , Número:-20154924792 '' " -

Ato: ALTERAÇÃO ! ' ,

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) .

CONSOLIDAÇÃO DE COMTRATO/ESTATUTÒ '

Situação

REGISTRO ATIVO

Status

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

17/268739-0

Para verificar a auteriticidade acessewww.juntacomerdal.pr.gov.br
e Informe o número 172687390 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

CURrtlBA - PR, 09 de maio de 2017

LIBERTAD BOQUS

SECRETARIA GERAL

cmsp• uiMMa CeunaMora

Pmidtnâad» R«p<Mcs
CawOva

Médklt ProvbâfU

de 24 d« agosto de 2001.

Documento Assinado Dlgltalmente 09/05/2017
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve inst^o certificado da JUCEPAR
wwwJuntacoinerciaI.pr.gav.br/c»rfificado
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ChamaGãs LOJA CHAMA GAS EIRELI - ME
CNPJ: 05.637.325/0001-0 TEUFAX: (45) 3282-1010

Rixa Maringá, 3174, Sala, Centro, Pato Bragado - PR

r\P"

PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE

REGISTRO DE PREÇOS 62/2017

k

/í



LOJA CHAMA GAS BREU - ME
CNPJ: 05.637.325/0001-0 TEUFAX; (45) 3282-1010

Rua Maringá, 3174, Sala, Centro, Pato Bragado - PR

ANEXO Vlli

PROPOSTA DE PREÇOS

LOJA CHAMA GÁS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob ns 05.637.325/0001-01, l.E.:
90403883-00, com sede à Rua Maringá, 3174, sala. Centro, Pato Bragado - PR.

Pato Bragado- PR, 02 de março de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial para fins de registro de preços n.e 62/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa
proposta de preços relativa a futura e eventual aquisição de cargas de gás para
manutenção das atividades das Secretarias e Departamentos do Município de
Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitação, na forma de PREGÃO
PRESENCIAL Para FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 062/2017, conforme
relacionado abaixo:

Item DESCRIÇÃO / MARCA MARCA Unidade

medida
Quanti
dade

Valor

Unitário
VALOR

TOTAL

1. Cargas de gás de 13 KG
SUPERGASBRAS

Unidade 120 R$ 70,00 R$ 8.400,00

2. Cargas de gás de 45 KG SUPERGASBRAS Unidade
250 R$

266,00
66.500,00

/

REAIS).

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessão de
recebimento e abertura dos envelopes.

A entrega das cargas de gás deverá ser feita em até 02 (duas) horas após a
solicitação da secretaria/departamento, de acordo com a necessidade das
mesmas, materializada através de solicitação assinada pelo responsável da
Secretaria ou Departamento.

DADOS BANCARIOS P/ DEPOSITO: Banco Sicredi Agencia; 0715 - C/C; 16.211-6

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outradespesa incidente sobreo objeto desta licitação.
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LOJA CHAMA GAS BREU - ME
CNPJ: 05.637.325/0001-0 TEL/FAX: (45) 3282-1010

RuaMaringá, 3174, Sala, Centro, PatoBragado - PR

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das
normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior,
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

4^

IMAR KLEIN

RG: 8.Q9'3.572-4/CPF: 046.767.289-05

Sócio Proprietário



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

' ATESTADO DE VISITA

PREGÃO PRKÊNGIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9 062/2017

OBJETO: Futura e eventual aquisição de cargas de gás para manutenção das
atividades das Secretarias e Departamentos do Município de Pato Bragado -

PR.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação-

Pregão Presencial Para Fins de Registro de Preços 062/2017, que a
empresa LOJA CHAMA GÁS EIRELLI - ME, com sede na Rua Maringá, n.^ 3174,
Centro, Pato Bragado - PR, CEP n^ 85.948-000, inscrita no CNPJ n.^
05.637.325/0001-01, CEP 85.948-000, telefone para Contato n.e 45-3282-

1010, neste ato representada por seu Sócio o Senhor Jocimar Klein, portador
do CPF/MF n2 046.767.289-05, realizou visita para conhecimento dos locais a
serem entregas as cargas de gas, conforme objeto do edital de Licitação acima
especificado.

Pato Bragado - PR, em 08 de maio de 2017.

L¥--

rCRETARIO DE ADIN^ISTRAÇAO
Ageu ^luarez^^ídler

IA GAS EIRELLI-ME

Jocimar Kleín

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001 -05
www.pQtobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 f Pato Bragado - Paraná

C
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RONDOGAS COMÉRCIO DE GAS LTDA - ME
CNPJ: 04.442.388/0001-31

Endereço: Rua XV de Novembro, n®540, Sala 01, centro
Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85.960-000

Telefone: (45)3254-1010
E-mail: rondoQas@rondonet.com.br

PROPOSTA DE PREÇOS

RONDOGASCOMÊRaO DEGAS LTDA - ME
CNPJ: 04.442388/0001-31
Endereço: Rua^de Novembro,Ji^540, Sala 01, centro
Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85.960^000
Telefone; (45)3254-1010
E-mail: rondogas@rondonetcom.br

Marechal Gandído Rondon, 11de maio de 2017.

ÀComissão de Licitação

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL P/FINSDE REGISTOO DE PREÇOSu.® 062/2017

Prezados Senhores;

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa ao futuro e eventual fomedmento de cax^gas de gas para manutenção das atividades das
Secretarias Departamentos db Município de Pato.Bragado - PR, conforme descrito no Objeto da
Licitação em epígrafe, nas seguintes condições:

Item Qut. Med. Descrição Produto Marca Valor unitário Valor Total

01 120 Unid. Cargas de gás de 13 KG Ultragaz R$ 74,50 R$ 8.980,00

02 250 Unid. Cargas de gás de 45 KG Ultragaz R$299.90 $ 74.975,00

Valor Total R$83.955,00

Valorglobal da proposta:;R$ 83.955,00 (Oitentae três mn, novecentos e cinqüenta e cinco
reais).

Prazo de entrega: até 02(duas3 horas após a solicitação da secretaria/departamento.

Dados Bancários em nome da Licitante:

Banco: SICREDI, Agência: 0715, Conta Corrente: 07337-7

Declaramos: que, em. nossos preços, estão incluídos, todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta Licitação; tais como mater^s^ aparelhos, equipamentos e outros
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RONDOGAS COMÉRCIO DE GAS LTDA - ME
CNPJ: 04.442.388/0001-31

Endereço; Rua XV de Novembro, n®540, Sala 01, centro
Marechal Cândido Rondon, PR, CEP 85.96&000

Telefone: (45)3254-1010
E-mail; rondoQas@rondonet.com.br

fornecimentos pertinentes,imão de obra, encugos sociais,.admiriistração, lucro e qualquer outra
despesa incidentesòbre osserviços.

Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
qualquer outra que :garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perii^ta realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

JACIEíE 'ARDOSKI

'Administrador
CPF; :^6.459.229^00

RG: 4342386-8 SESP-™



I^zão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME
, Avenida Continental, n® 1347 - Sala 2- Centro - CEP: 85.948-000

Pato Dragado - Paraná - Fones: (Gxx45)3282-1768 /99825-7348 ®
.. CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/iCMS:90637383-17-Insc.Mun: 18001810-0

E-mail: thevesom@hotmail.com

, ÉUaií , TUíí ....
(4d) 9a25.7346 («9> 9010-4«30:
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR
•i 'í ' .

♦ • <j I ^

Pregão Presencialh.® • 62/2017

A

prefeitura DCpiMUhííICÍRIO DE PATO BRAGADO -PR
:• Av. Willy Çprthj 2885] Centro - Pato Bragado - PR

Referente: Licitai?ãc Modalidade
Pregão n9 . 62 /2017-

' Abertura 1 i'í"^ ú/05/2017
' S . ' il' ! '•!

AS 08hs2piTi,ln ' I
Proponente: 1'
Razão,SoçiahTVSQ/jÁ COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI-ME

. Endereço: AV. CONTINENTAL, 1347 - SALA 2- PATO BRAGADO -PR
Telefone: •(45)3282-':|'7ó8 '
E-mail: thevesqm@jlõtmcill.com
:CNPJ: 18.563.813/ÓbÒÍ-55

1 ,1 t •

• • •'= . 1 - ;
Assufito: P/ROP;ÓSTAi'-C 'í'
'MD Ptégoleirofd]:.!:'!nr
llmos-(as):Senhores as) dq Equipe de Apoio
Vimos'aprpsentar'úírdvés desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o
.'Sr. Clovis Hoffmnahkpoftádor do RG n° 8.069.014-2, e do CPF n° 099.074.788-30, em
atend!mép1o;àò'disposíp|no mencionado Edital, o nossa proposta para o
fornecirhènto, confòrmé tabela abaixo:

PROPOSTA DE PREÇOS

. íi
!'• I 1- . 1; '.u.:;.. !'• 11 • .-Nj t t : íi '.'ti •' 11

ÍTEMt;; IQUANT. |M,ÈpipAfi| |DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO |MARCA

i i 120. ' hj;'und/''! Icarsasdesásde 13 kg I- íiouinCargas de gás de 13 KG LiquigAs

LIQUIGÂS,

vi unit. Ivl.total

R$ 64,00 R$ 7.680,00
2-; •250 ;ljhd

J... i .
ir... t ,;-'v .

Cargas de gás de 45 KG

VALOR TOTAL DO lOTE

IVALORTOTAL ' ' ,75.180,60 setenta e cinco mil, cento e oitenta reais
iji :: i;i -1 I' • (bh! i:f
' . . • * 1 ' ' '.Mi • V

Dprazo deyalidade:da:propost'a de preços é de 60 (Sesset%) dias corridos
^ i,' '' . 'I ''u • ' W

.f-

[:;r!

•)i '1 /f 'f: i,y- ),i' ' ' '' !'•' •' i

R$ 270,00 RS 67.500,00

RS75.180,00

ri 8.563.813/0001
TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO

ELETRÔNICOS EIRELI - ME
AV. CONTINENTAL. 1347. SALA CENTROI CEP- 85.948-000 -PATO BRAGADO P _J
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•pMj^? pj?|pjP| (duas) horas após asolicitação, em local Indicado pelo órgão sollcltante.
dyíli ?

'! I Mi j' ! f íM I 1 1; i I .1 •' . ^ ;•• • •• ;
la-nt!., •ll-M';! v/

DC^ncqrias ,|çonfa em nome da licitaníe) para eventuais depósitos:
' Bancip: 74^-slGr:^di|: ", i;. 11.; •

Çónta:397l7^2' '-Iíf ii;., -1 -'ií ' '

,,Declara|Tios aue,emjn^^^^ incluídos todos os custos diretos eindiretos para aperfeita
• fpvif materiais, aparelhos, equipamentos eoutros fornecimentos

^n^^^rgos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
'ósserviços;' «i i \\\-. t. 1 « 'níi-'?-.'
) ii j? ( , 'rir';:-'

'{• Im.| 'A; :?f ;••'* ,•? |j',, !.Nà entrpgadó òWçtb ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou
fl('"3.'!:^3de igual ou superior, assumindo, desde já, aIntegra! responsabilidade

: pela perfeita reallzàção^dos trabalhos.
f • li- *1 . I ,

r.'
!.1 '' ''' • ! I !•' ' 'Ij j ; ' j I r '

^|3p|f.§G,o^ajÍ.9 Ç-^jP/PÇ^p^tS-.irnpJ.iça no conhecimento pelo eaceitação de todas as
çondiçõ;és',èxpréss^

y :i lij i

Cl:-i.r: ji:
' I
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?• . c= :

' . ! I •

I • :
c;• i?ri( r.: •;

I i !' ? il
,'i fp' 1' IAtenciosamente,

I i .. ii ' 'j

r 'I - K' I '
') u ;f:0 r-ír.;^;.!'r.
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Pato Bragado, li/05/20i7

ri 8.563.813/0001
tvsom comércio de elpro'''aPRÔNlCOSEIREU-ME^^^
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE Visim
PREGÃO PRESENGIÁI^P/ FINS DE REGISTRO ÉlÉ PREÇOS Ne 062/2017

OBJETO: Futura e eventual aquisição de cargas de gás para manutenção das
atividades das Secretarias e Departannentos do IVIunicípio de Pato Bragado -
PR.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação - Pregão
Presencial Para Fins de Registro de Preços 062/2017, que a empresa TVSOIVl COMÉRCIO
DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ
sob n^ 18.563.813/0001-55, com sede na Avenida Continental, n.9 1347-Sala 2, Município
de Pato Bragado - PR, representada neste ato por seu Sócio o Senhor Clovis Hoffmann,
portador do CPF/MF n^ 099.074.788-30, realizou visita para conhecimento dos locais a
serem entregas as cargas de gas, conforme objeto do edital de Licitação acima
especificado.

Pato Bragado - PR, em 10 de maio de 2017.

ADM TRAÇÃO

TVSOM COMERCI DE ELET O-ELETRONICOS EIRELI - ME

Clovis Hoffmann

0-^

Av. V/ílly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



\
í»

LESKE E KIEVEL LTDA - ME
DISK GAS BRAGADENSE

ANEXO VIII

PROPOSTA DEPREÇOS.

Proponente: DISK GAS GRABADENSE.
Razão Social: LESKE E KIEVEL LTDA - ME
Endereço: RUA ARAPONGAS, N° 2726, CENTOO, PATO BRAGADO/PR.
Telefone: (45) 3282-1674 E-mail: moveis.rr@hotmail.com.
CNPJ: 22.891.468/0001-56 lE: 90699410-09

PatoBragado/PR, 09 de Maio de 2017.

AComissão de Licitação
Ref.; PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS n." 062/2017

Prezados Senhores:

Apresentam^os esubmetemos àapreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa^ao futuro eeventual fornecimento de xxxxxxx, conforme descrito no Objeto da
Licitaçao em epígrafe, nas seguintes condições:

ITEM QUT. MED. DESCRIÇÃO PRODUTO, COM
IDENTIFICAÇÃO DA MARCA

V. ITEM V. GLOBAL

01 120 UNID. Cargas de gás de 13KG
ULTRAGAZ

R$ 53,00 R$ 6.360,00

02 250 UNID.

VALOR

Cargas de gás de 45 KG
ULTRAGAZ

GLOBAL

R$ 250,00

68.860,(

R$ 62.500,00

)0

Valor global da proposta: R$ 69.700,00 (sessenta eoito mil eoitocentos esessenta reais).
Oprazo de validade da proposta de preços éde 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo deentrega: 02 (duas) horas.

Dados Bancários em nome da Licitante: Banco Sicredi Agência 0715 conta corrente

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos eindiretos para
aperfeita entrega do objeto desta Licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e
outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

22 o91 4o8fe'Ü'l/ f áfc yíR'üJW^PONGAS, N° 2726, CENTRO
PATO BRAGADO - PR- CEP 85.948-000
. U oo.a4a-uuu

í LESKE E KfEVEL n°906994i0-09

R. Aiapoiiyas - 2'"26, Centro
B5.948~000,PaiG Bre.gado - Pr



IP

LESKE E KIEVEL LTDA - ME
DISK GAS BRAGADENSF

n„ «•'servaremos rigorosamente as especificações das normas técnicasqualquer outra que garanta aqualidade igual ou superior, assumindo desde lá aintecral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. ^ ' ^

Atenciosamente,

RUDINEL ELIANDRO KIEVEL
RG6.085.133-6 CPF 008.019.279-35

Sócio Administrador

22 8S1468TOM 56 16906 99410.
I-Eskeekieveutda-me

\
RUA ARAPONGAS, N°2726, CENTRO

BRAGADO - PR- CEP 85.948-000
CNPJ 22.891.468/0001-56 -CICAD n° 90699410-09
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

PREGÃO PRESENCIAL P/ FÍNS DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 062/2017

OBJETO: Futura e eventual aquisição de cargas de gás para manutenção das
atividades das Secretarias e Departamentos do Município de Pato Bragado -
PR.

AtestamoS; para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação -
Pregão Presencial Para Fins de Registro de Preços 062/2017, que a
empresa LESKE E KIEVEL LTDA - ME (DISK GAS BRAGADENSE), com sede na
Rua Arapongas, n.^ 2726, Centro, Pato Bragado - PR, CEP ns 85.948-000,

inscrita no CNPJ n.^ 22.891.468/0001-56, CEP 85.948-000, telefone para
Contato n.2 45-99926-1614, neste ato representada por seu Sócio o Senhor
Aitair Leske, portador do CPF/MF n^ 033.784.849-18, realizou visita para
conhecimento dos locais a serem entregas as cargas de gas, conforme objeto
do edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 08 de maio de 2017.

RETARIO DE ADiVIlNISTRAÇAO

Ageu Juarez/FIdier

LESKE E KIEVEL LTDA - ME (DISK GAS BRAGADENSE)

Altaír Leske

/

V\
f ^

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME
CNPJ: 07.707.686/0001-02-Insc. Est: 90.356.830-51

Fone: (45) 3278-5090
Endereço: Avenida Marcelino Rollon, 749, Centro.

Guaíra-Pr - CEP: 85.980-000

EDITAL DE LICITAÇÃO N. 062/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ANEXO VIM

PROPOSTA DE PREÇOS

UQUIGUAÍRA COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME
AVENIDA MARCELINO ROLLON, W.® 749 - CENTRO - GUAÍRA - PR
FONE: 045 3278-5090 / 045 9982-5090
CNPJ/MF: 07.707.686/0001-02

Pato Bragado-PR, 10 de Maio de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.9 062/2017.

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao futuro e eventual fornecimento de cargas de gás, conforme descrito
no Objeto da Licitação em epígrafe, nas seguintes condições:

ITEM QUT. MED. DESCRIÇÃO PRODUTO, COM
IDENTIFICAÇÃO DA MARCA

V. Item V. Global

01 120 UN. Carga de gás de 13 KG - Liquigás R$ 75,00 R$ 9.000,00
02 250 UN. Carga de gás de 45 KG - Liquigás R$ 309,00 R$ 77.250,00

VALOR GLOBAL R$ 86.250,00

Valor global da proposta: R$ 86.250,00 (Oitenta e Seis iVlil Duzentos e Cinqüenta
Reais)

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos.
Prazo de entrega: 02 horas após a solicitação.
Dados Bancários em nome da Licitante:

Banco: 104 - CEF

Agência: 0722-0
Operação: 003

Conta Corrente: 1194-0

Titular: LIQUI GUAÍRA COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME

(iG ^

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta Licitação, tais como materiais, aparelhos,

Página 8 de 9
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LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME
CNPJ; 07.707.686/0001-02-Insc. Est.: 90.356.830-51

Fone: (45) 3278-5090
Endereço: Avenida Marcelino Rollon, 749, Centro.

Guaíra-Pr - CEP: 85.980-000
EDITAL DE LICITAÇÃO N. 062/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

CAR].

CPF/MF: 787.267.439-49

RG: 5.841.399-2 SSP-PR

Sócio Administrativo

S0LD

r07.707.é8á/0Ô01 -021
90356830-51

UQUl GUAfeA COMÉROO DE GÁS LTDA
AV.MARCÊUNOROaON,749-CENTRO

L.CB>:8598WX»-GUAÍRA • PR. J

Página 9 de 9
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9 062/2017

OBJETO: Futura e eventual aquisição de cargas de gás para manutenção das
atividades das Secretarias e Departamentos do iVIunicípio de Pato Bragado -
PR.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação -
Pregão Presencial Para Fins de Registro de Preços NQ 062/2017, que a
empresa LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GÁS LTDA - ME, com sede na Avenida
iVlarcelino Rollon, n.^ 749, Centro, Guaira - PR, CEP n^ 85.980-000, inscrita no

CNPJ n.5 07.707.868/0001-02, neste ato representada pelo Senhor Talis
Rodrigues Silgueiro da Costa Silva, portador do CPF/MF n^ 004.863,661-46,
realizou visita para conhecimento dos locais a serem entregas as cargas de
gas, conforme objeto do edital de Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 11 de maio de 2017.

ETÁRIO DE ÃD
Ageu

STRAÇÃO

LIQUI GUÃIggXOMERCID DFGASi:TDA - ME
Talis Rodrigues Silgueiro da Costa Silva

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
lwww.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
I



LS COMERCIO DE GÁS E ÁGUA
CNPJ: 08.268.694/0001-54 TEL/FAX: (45) 3254-1020

Rua Marechal Deodoro n® 520 - Centro Marechal Cândido Rondon - PR

ANEXO VIII

PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa LS COMERCIO DE GÁS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n°
08.268.694/0001-54, com sede à Rua Marechal Deodoro n 520, sala. Centro,
Marechal Cândido Rondon - PR.

Pato Bragado - PR, 11 de maio de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial para fins de registro de preços n° 62/2017

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa
proposta de preços relativa a futura e eventual aquisição de cargas de gás para
manutenção das atividades das Secretarias e Departamentos do Município de
Pato Bragado - PR, nos termos do Objeto da Licitação, na forma de PREGÃO
PRESENCIAL Para FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 062/2017, conforme
relacionado abaixo:

Item DESCRIÇÃO / MARCA Unidade

medida

Quantid
ade

Valor

Unitário

VALOR TOTAL

1.
Cargas de gás de 13 KG /

MARCA: SUPERGASBRAS
Unidade

120
R$ 50,00 R$ 6.000,00

2.
Cargas de gás de 45 KG /

MARCA: SUPERGASBRAS
Unidade

250 R$
250,00

62.500,00

Valor Global da proposta: R$ 38.500,00 (SESSE NTA E OITO MIL E

QUINHENTOS REAIS).

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessão de
recebimento e abertura dos envelopes.

A entrega das cargas de gás deverá ser feita em até 02 (duas) horas após a
solicitação da secretaria/departamento, de acordo com a necessidade das
mesmas, materializada através de solicitação assinada pelo responsável da
Secretaria ou Departamento.

DADOS BANCARIOS P/ DEPOSITO: Banco Sicredi Agencia; 0715 - C/C:
15.222-6

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e
indiretos para a perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais,

(IX-1^



LS COMERCIO DE GÁS E ÁGUA
CNPJ; 08.268.694/0001-54 TEL/FAX: (45)3254-1020

Rua Marechal Deodoro n® 520 - Centro Marechal Cândido Rondon - PR

aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra.
encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente
sobre o objeto desta licitação.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as
especificações das normas técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade
igual ousuperior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita
realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Ãa.xí''''

Edson Stolarskí
RG: 62812354 SSP/PR CPF: 003.748.769-83

Sócio Proprietário



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATESTADO DE VISITA
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 062/2017

OBJETO: Futura e eventual aquisição de cargas de gás para manutenção das
atividades das Secretarias e Departamentos do Município de Pato Bragado -
PR.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitação -
Pregão Presencial Para Fins de Registro de Preços 062/2017, que a
empresa LS COMERCIO DE GAS LTDA, com sede na Rua Marcechal Deodoro,

n.2 520, Sala, Centro, Marechal Cândido Rondon - PR, inscrita no CNPJ n.5

08.268.694/0001-54, CEP 85.960-000, telefone para Contato n.^ 45-99989-
6030; neste ato representada por seu Sócio o Senhor Edson Stolarski,
portador do CPF/MF n^ 0032.748.769-83, realizou visita para conhecimento
dos locais a serem entregas as cargas de gas, conforme objeto do edital de
Licitação acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 10 de maio de 2017.

SECKETARIO

Ageu Juarez FLâler

LS COMERC GASLT

Edson Sto arskí

ÍC-

ÇÃO

Av. Wllly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 • Pato Bragado - Paraná
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Comprovante de Inscrição e de- Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/inçr..
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚIvERO DEINSCRIÇÃO
07.707.686/0001-02

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME

TITULO DOESTABELECIMENTO (NOME DEFANTASIA)
LIQUI GAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.84-9>00 • Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CODIGO ê OESCRIÇAO DAS ATMDAD6S ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas

Código e descrição da natureza jurIdica
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

logradouro

AV MARCELINO ROLLON

CEP

85.980-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

numero

749

município

GUAIRA

complemento

SALA 01

DATA DE ABERTURA

24/11/2005

endereço eletrônico
toledogas@uol.com.br

telefone

(44) 3642-4050/(44) 3645-4050

ente federativo responsável (EFR)

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
24/11/2005

MOTIVO DÊSITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 08/05/2017 às 17:55:33 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

© Copyriglit Receita Federal do Brasil - 08/05/2017

et.
/

08/05/2017 17:56
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07707686/0001-02
Razão Social: LiQUi guaira comercio de gas ltda me>
Nome Fantasia;LIQUI GAS

Endereço: av marcelino rollon 749 sala oi / centro / guaira / pr/
85980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/04/2017 a14/05/201^^^,^^
Certificação Número: 2017041501440959487764

Informação obtida em 01/05/2017, às 16:04:55.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https;//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=13546067&VARPessoa=13546067&VARU^PR&VARInsc... 1/1



07/02/2017

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEQUl GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME
CNPJ: 07.707.686/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 16:13:33 do dia 07ZÍ12/2017 <hora e data de Brasília>.
Válida até a6/08/2017>
Código decontrole da cW^idão: FC04.5A50.3818.185B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\

r
tr'

MÁ

1/1



PARANA
GOV£RNO DO ESTADO

$»creun9 da Paienda

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°016175662-35

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.707.686/0001-02
Nome: LIQUI GUAIRA COIVIERCIO DE GAS LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/08/201 ornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Smitido via Inlernel Pública (12/04/2017 15:15:36)



município de guaira
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Contribuinte

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° 1681/2017

Nome/Razão: 174837 - LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA • ME

CNPJ/CPF: 07.707.686/0001-02

Endereço: AVENIDA Marcellno Rolon, 749

Complemento: SALA 01

Bairro: Centro Cidade: Guaira - PR

Finalidade

Certidão Contribuinte

CERTIFICO, para os devidos fins que, de conformidade com as informações prestadas pelo órgãos competentes desta Prefeitura, que para o
contribuinte acima identificado, NÃO CONSTA DÉBITOS VENCIDOS referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidasposteriormente constadas, mesmo as referentes a períodoscompreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão é válida cor 30 (trintadIasV Cópias desta somente terão validade se conferidas com a original.

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificaçãode sua validade na internet pelo site https://gualra.atende.net, ou na Secretaria da
Fazenda na Prefeitura Municipal.

Observação; Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado.

Validade até: 01/06/2017 Gualra/PR; 2 de maio de 2017

Validade: 30 dias a partir da data de emissão. Emitido via Portal: 02/05/2017 às 07:28:09
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS;

CNPJ: 07.707.686/0001-02

Certidão n°: 124253613/2017'

Expedição: 07/02/2017, às 16:19:13
Validade: 05/08/201'\,3''̂ 80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que LIQÜI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.707.686/0001-02, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatoria transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Omv : 'iiv.; •? : cno-ti'. y . jun .bi



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

mmmM

COMARCA DF- GUAÍRA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

CERTIDÃO

Marill L. Depolo Frare
Distribuidora Judicial Designada

Camila Peratelli Cardoso
Juramentada

Certifico, em virtude de pedido verbal da parte interessada e

para devidos fins, que revendo os Livros de Distribuição à ÚNICA VARA CiVEL e
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL desta cidade e Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, a
meu cargo, neles NADA CONSTA distribuído em nome de LIQUI GUAIRA COMERCIO
DE GAS LTDA- ItflE pessoa jurídica de' direito privado, inscrita no CNPJ n°
07.707.686/0001-02, com endereço na Av. IVIarcelIno Rolon n.° 749, sala 01, centro,

nesta cidade e Comarca de Guaíra, Estado do Paraná, com relação a FALÊNCIA,
CONCORDATA E RECUPERAÇÃOJUDICIAL

Buscas efetuadas no período de 12/08/63 até a presente data.
O referido é verdade e dou fé. Guaíra, 10 de IVlalo de 2017.

Marili L. Depolo Frare
Distribuidora Judicial Designada

vanuz&OppoloVeira
^ ntula> 0§
.o Marili L O frare

Juíamentav.

Mu,

85980-000 FoneC443 3642-1301



fmprssa: ~LIQUIQUAIRA ÇOMERCIO DE GAS.L7DA ME
':NPJ: *07.707.686/0001-02
•Jalanço encerrado em: 31/12/2016

BALANÇci PATRIMONIAL

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXAE EQUIVALENTES DE CAIXA
CAIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

• DIREHOS REALIZÁVEIS
REALIZÁVEL A CURTO PRAZO

TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR

COFINS A RECUPERAR

PIS A RECUPERAR

ESTOQUES

ESTOQUE MERCADORIA

ATWO PERMANENTE

IMOBILIZADO

MÓVEIS E UTENSÍLIOS
BOTTÕES , •
MÓVEIS EUTHNSÍUOS " '

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
MÁQUINAS

VEÍCULOS
•. VEÍCULOS

(•) DEPRECIAÇÕES
(-) DEPRECIAÇÃO DE VEÍCULOS

' PASSIVO

PASSIVO aRCULANTE

CAPITAL DE TERCEIROS

EMPRÉSnMOS
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - GIRO FÁCIL • 005
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 0081-20

- FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

LIQUI COMERGO DE 6AS LTDA.

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
IMPOSTOS ECONTRIBUIÇÕES ARECOLHER

CONTTUBUICAO SOCIALA RECOLHER

ICMS A RECOLHER

IMPOSTO DE RENDAA RECOLHER

K

OBRIGÃCOESTRABALHISTAS E SOCIAIS
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR

OBRIGAÇÕES SOCIAIS
FGTS A RECOLHER

. INSS A RECOLHER

PASSIVONÃOCIRCULANTE
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTO
' EMPRÉSTIMOS

CADCA ECONÔMICA FEDERAL - 0081-20

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SUBSCRITO

CARLOS GUSTAVO SCHWARZBOLD

IRANICAVALCANTI ALVES DASILVA

LUaLENEAPARECIDA PEREIRA SCHWAZBOLD

LUCROS OU PREJUÍZOS

líX

raginci:

Número livro; 0011

Saldo Atual

207.341,84

76.458,48

76.458,48

50.671,71

50.671,71

25.786,77

25.786,77

32.441,36

32.441,36

5.337,19

4.385,16

952,03

27.104,17

27.104,17

98.442,00

98.442,00

41.588,00

• 40.588,00

1.000,00

4.354,00

4.354,00

158.700,00

158.700,00

(106.200,00)

(106.200,00)

207.341,84

45.490,52

21.259,16

21.259,16

4.666,58

16.592,58

15.782,15

15.782,15

15.782,15

1.287,96

1.287.96

470,72

32,40

784,84

7.161,25"
4.004.97

4.004,97

3.156,28

701,53

2.454,75

37.333,33

37.333,33

37.333,33

37.333,33.

124.517,99

20.000,00

20.000,00

4.000,00}.
12.00*tf,0o'

4.000,00

104.517,99



mpresa: LIQUIGUÂIRA CQMERCIO DE GAS LTDA ME
NPJ: " '07.707.686/0001-02
alançoencerradoem: 31/12/2016

BALANÇO PATRIMONIAL

Descrição

LUCROS ou prejuízos

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS DO EXERdaO

ru^Miu» « -

Número livro: 0011

Saldo Atual

104.517,99

34.058,66

70.459,33

' RECONHECEMOS AEXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO ^ 3W12/20Í6TOTAUZANDO NO ATIVO EPASSIVO: R$
"207.341,84 (duzentos sete mil trezentos e quarenta e hum reais e oitenta equatro cer avosí

^• új\. S
CARUÕ^GUSTAVO SGtf^ARZBOLD
SÓCib ADMINISTRADOR
CPF: 787.267,439-49

' f

WOLM \DEU RICAGNA
1019800

VV" cv^

^ A

4'

í:i

• ' .



•Empfesa:

CNPJ:,
Endereço:

Penodo:^

LIQUZ (GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA ME
07.707.'686/0001-02
Avenida MARCELINO ROLLON, 749, SALA 01, CENTRO, GUAlRA/PR, CEP 85980-000
01/01/2016 - 31/12/2016

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2016

Descrição
RECEITAS OPERACIONAIS

RECEITA DE REVENDAS
REVENDA DEMERCADORIAS - AVISTA

• IMPOSTOSSOBRERECEITAS OPERACIONAIS
'' (-) IMPOSTOS SOBRE RECEITAS OPERAaONAIS

(-)COFINS

(-),ICMS DE VENDAS
(-)PIS.

RECEITA LÍQUIDA

CUSTOS APROPRIADOS

.. CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS - C.M.V.
. CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS-C.M.V.-

^ULTADOOPERACIONAL BRUTO

DESPESAS COM VENDAS
DESPESAS GERAIS

FRETES E CARRETOS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESASCOM PESSOAL

130SALÁRIO
. ' ASSISTÊNCIA MÉDICA/ODOMTOLÓGICA

• comrUBUiçÃo sindical
FÉRIAS

» FGTS
' INSS
\pRÓ-LAB0RE

SALÁRIOS E ORDENADOS

"^ALUGUÉIS EARRENDAMENTOS
ALUGUÉIS DE IMÓVEIS

• ' DESPESAS TRlêUTARIAS
IMPOSTO DE RENDA

IPVA"-

UCENCIAMEIÍTO

TAXAS DIVERSAS

DESPESAS GERAIS

ÁGUA E ESGOTO
ASSINATURAS E MENSALIDADES

% BONIFICAÇÃO, DOAÇÃO OU BRINDES
^ ' COMBUSTÍVEIS ELUBRIFICANTES

DEPRECIAÇÕES EAMORTIZAÇÕES
• . DESPESAS COM CARTÓRIOS

5PESAS COM PEQUENAS IMOBIUZAÇÕES
DESPESAS DE INFORMÁTICA

.DESPESAS POSTAIS

' ENERGIA ELÉTRICA
FftETK E CARRETOS

HONORÁRIOS
LANCHES EREFEIÇÕES

'• MANUTENÇÃO DE SISTEMAS
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
MANIHEN^O EREPAROS
MATERIAL DE ESCRITÓRIO

- MATERIAL DE HIGIENE EUMPEZA
; MATERIAL DEUSO E CONSUMO

PROPAGANDA E PUBUQDADE

SEGÜROV . .
SERVIÇOS TOMADOS

TELEFONE .

DESPESAS INDEDUTÍVEIS

2016

1.128.431,69

(123,32)
(292,06)

(26,78)

(781.423,05)

(94,50)

(5.193,44)
(40,00)

0,00

(4.951,07)
(7.786,76)

(23.719,82)
(28.160,00)
(58.659,16)

(31.684,08)

(10,80)
(1.759,39)
(1.390,29)
(1.788,12)

(1.283,26)
(3.533,66)

(883,58)
(22.746,34)
(11.773.21)

0,00

(990,00)
0,00

0,00

(4.082,70)
0,00

(7.318,50)
(1.017,16)

0,00

(10.259.22)
(1.058,37)

(700,62)
(30,00)

(9.360,44)
(5.860,00)

(145,73)
(3.638,00)
(4.990,16)

«ara PTrAfiNA mfJTABILIDADEE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Soma Total

1.128.431.69

f442.16^ r442.16^

1.127.989.53

346.566.48

(94.50) (94.50)

f31.684.06)

r4.948.601

ru^ii lui

Número livro:

2015

938.250,73

(107,77)

(255,24)
(23,40)

(642.088,60)

0,00

0011

Total

(386,41)

937.864.32

V*

(4.365,04)'
0,00

(179,32)

(5.132,08)
(5.052,53)

(18.734,46)
(9.456,00)

(49.807,88)

(31.773,37)

O.OÕ
(1.126,98)
(1.078,46)

(1.867,71)

(1.072,76)
(3.317,30)

0,00

(29.150,14)
(30.246,48)

(80,72)
(1.270,00)

(288,28)
(40,40)

(3.910,63)
(314,83)

(12.597,50)
(890,98)
(145,00)

(8.233,40)
(2.858,'91)
(2.940;36)

•l': ' - V"

« . 0,00
fSjêí,81)

760,00)-
0,00

711,50)

751,72)



Emjitesa: LIQUl ÇUAIRA ÇOMERCXO DE GAS LTDA ME
CNPJ: ' * 07.707.686/0001-02
Endereço: Avenida MARCELINO ROLLON. 749, SALA 01, CENTRO, GUAIRA/PR, CEP 85980-000
Período: 01/01/2016 - 31/12/2016

demonstração DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2016

Descrição

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

AUTO DE INFRAÇÃO

RESULTADO FINANCEIRO

RECEITAS FINANCEIRAS
•DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS

RENDIMEriTOS SOBRE APUCAÇÕES
DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS BANCÁRIAS
lOF - IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS

•' . JUROS •

MULTAS '

OUTRAS RECEITAS

RESULTADO POSITIVO NA ALIENAÇÃO DO IMOBIÜZADO
IJUCRO NA ALIENAÇÃO DE IMOBILIZADO

é

RESULTADO LÍQUIDO

PRÒV, PARA IMPOSTO DE RENDA ECONTRIBUIÇÃO SOC
PROVISÃO PARA COmíBUIÇÃO SOCIAL

-• ^.COfíTRIBUIÇÃO SOCIAL
PROVISÃO PARA IMPOSTO DERENDA

,'IMf?OSTO DE RENDA

RESULTADO DO EXERCÍQO

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

ioih
CARLOS GUSTAVO^HWA^BGLD
SÓàO ADMINISTRADOR
CPFí 787.267.439-49

K

W0LMIR7ADEU H

Reg. n/CRÇ - PR sob o No. PROm
CPF: 69.733>479-72 )

- iíi *íí-

2016

0,00

50,00

0,00

(3.999,49)
(708,93)

(12.289,50)
(0,14)

18.000,00

(8.343,90)

(13.906,81)

ctrtema lirt^nrlarió narà^ElCAGNA CONTABILIDADE EASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Soma

0.00

50.00

18.000.00

f8.343.901

ri3.906.8n

Total

<•254.813.88^

ri6.94B.06^

18.000.00

92.710.04

f22.250.711

70.459.33

70.459.33

rayiiia.

Número livro: 0011

2015

(68,10)

300,00

322,47

(1.571,17)
(10,72)

(9.049,30)
(96,30)

0,00

(3.460,25)

(5.767,07)

Total

f247.291.651 '

(Í9.105,02) .

O.QO

' V V

i

(9.227.22^

29.151.73

. J-

29.15^73 '

'f '

" •?-

* '•
. -* ** "*•

•.f' '.>•

s.

• I ;

- •

v- í J



LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME
CNPJ; 07.707.686/0001-02 - Insc. Est.; 90.356.830-51

Fone: (45) 3278-5090
Endereço: Avenida Marcelino Rollon, 749, Centro.

Guaíra-Pr - CEP: 85.980-000

EDITAL DE LICITAÇÃO N. 062/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL n.^ 062/2017.

DECLARAÇÃO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n°
07.707.686/0001-02, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) CARLOS
GUSTAVO SCHWARZBOLD, portador(a) do documento de identidade RG n.®
5.841.399-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.^ 787.267.439-49, DECLARA, sob
penas da Lei, que, nos termos do §6°, do artigo 27, da Lei n° 6.544, de 22 de março de
1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere
à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou
seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado-PR, 10 de Maio de 2017.

' ScÍaaO^oJ^q^
ÍLOS Gusmvo SCHWA^BOLDCARLOS GUSTAVO SCHWA^BOLD

CPF/MF: 787.267.439-49

RG: 5.841.399-2 SSP-PR

Sócio Administrativo

r0ÍJ07ABé/ÕQõ1-0^
90356830-51

í<íUQUl GUAfcA COMâfCK) DE GÁS LTDA
AV. MARCEUNO ROaON. 749-CENTROL,CB':a590(WOO-GUAfRA - PR.J
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LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME
CNPJ: 07.707.686/0001-02-Insc. Est.: 90.356.830-51

Fone: (45) 3278-5090
Endereço: Avenida Marcelino Rollon, 749, Centro.

Guaira-Pr-CEP: 85.980-000

EDITAL DE LICITAÇÃO N. 062/2017
MODALIDADE; PREGÃO PRESENCIAL

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL n° 062/2017.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS LEGAL PARA
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

LIQUI GUAÍRA COMERCIO DE GÁS LTDA - ME, inscrita no CNPJ
07.707.686/0001-02, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) CARLOS
GUSTAVO SCHWARZBOLD, portador(a) do documento de identidade RG n.°
5.841.399-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.'̂ 787.267.439-49, DECLARA, sob
penas da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a
Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

CARÜ

Pato Bragado-PR, 10 de Maio de 2017.

)S GUSTAVO SCHWAR^BOLEOS GUSTAVO SCHWARZBOLD

CPF/MF: 787.2Ó7.439-49

RG: 5.841.399-2 SSP-PR

Sócio Administrativo
royyo^.éêé/ooQ^i -0^

90356830-51
GUAIRA COMÉROO DE GÂS LTDA

AV.MARCÊUNOROaON.749-CENTRO
L.CB»:8598(W00-GUAÍRA - PR. J
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LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME
CNPJ: 07.707.686/0001-02 - Insc. Est.: 90.356.830-51

Fone; (45) 3278-5090
Endereço: Avenida Marcelino Rollon, 749, Centro.

Guaíra-Pr - CEP: 85.980-000

EDITAL DE LICITAÇÃO N. 062/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ANEXOin

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

PREGÃO PRESENCIAL n.'' 062/2017.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa LIQUI GUAÍRA COMÉRCIODE GÁS LTDA
- ME, inscrita no CNPJ n.° 07.707.686/0001-02, por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) CARLOS GUSTAVO SCHWARZBOLD, portador(a) do documento
de identidade RG n° 5.841.399-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.° 787.267.439-49,
DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado-PR, 10 de Maio de 2017.

VÍoaL, P
CARLÒS GUSTMoSCHWARZBOLD

ICPF/MF; 787.267.439-49
RG: 5.841.399-2 SSP-PR

Sócio Administrativo
r07.70:^.é8é/0001 -osn

90356830-51
^.;UQU1 GUAÍRA COMâíaO DE GÁS LTDA

AV. MARCEUNO ROaON. 749-CENTRO
I CB>;8S980000-GUAÍBA - PR _I

Página 3 de 9



LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME
CNPJ: 07.707.686/0001-02-Insc. Est.: 90.356.830-51

Fone: (45) 3278-5090
Endereço: Avenida Marcelino Rollon, 749, Centro.

Guaíra-Pr-CEP: 85.980-000

EDITAL DE LICITAÇÃO N. 062/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ANEXO VII

DECLARACÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente LIQUI GUAÍRA COMÉRCIO DE GÁS LTDA - ME, participante da
Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL de n° 062/2017, declara sob as penas
da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por
afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação
e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

.1^

Pato Bragado-PR, 10 de Maio de 2017.

CARLO^ GUSTAVOJSCHWARZBGLD
:PF/MF: 787.267.439-49

RG: 5.841.399-2 SSP-PR

Sócio Administrativo r07.707.6Qé/0ÒQ1
90356830-51

,-^UQUI GUAÍRA COMÉRCIO DE GÁS LTDA
AV.MARCaiNOROaON.749^ENTRO ,

L CEP:8598(W)00-GUAÍRA • PR._|

(\
vV
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2017-5-8 CERTIFICADO DEAUTORIZAÇÃO PONTO DE REVENDA DEGLP

ano
NiMiaUMUl do

PcmHco

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO
PONTO DE REVENDA DE GLP

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação 26/02/2008

Endereço

LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME

07.707.686/0001-02

001/GLP/PR0019667

ANP N°156

26/02/2008

AV MARCELINO ROLLON - 749 -

CENTRO-GUAIRA-PR

AAgência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 8°, inciso XV da Lei 9.478. de 06 de agosto de 1997, CERTIFICA que, nesta
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada a exercer a atividade de revenda
de gás liqüefeito de petróleo - GLP. nos termos da Portaria ANP n° 297, de 18 de novembro
de 2003.

Emitido às 18:07:26 horas do dia 08/05/2017 (data e horário de Brasília).

Código de controle do certificado: F7BE.96E4.E4C6.C6A2

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo
sobre certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Ponto de Revenda de GLP
Autorizado deverão ser verificadas pela Internet, no site da ANPiwww.anp.aov.br

ií bs

hltp://www.anp.gov.br/revendaglp/CertificacloPreview.asp 1/1



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.2 065/2017
PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e 062/2017.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial p/ Fins de Registro de Preçosn^ 062/2017,
que tem como objeto Futura e eventual aquisição de cargas de gás para manutenção das atividades
das Secretarias e Departamentos do Município de Pato Bragado - PR.

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, às oito horas e vinte minutos, nas
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado
do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o
Pregoeiro Municipal, senhora Disel Daiane Bortolato, juntamente com as integrantes da equipe de apoio,

para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação
do objeto do certame ao licitante vencedor do Pregão, na forma Presencial p/ Fins de Registro de Preçosn^
062/2017, o qual tem como objeto Futura e eventual aquisição de cargas de gás para manutenção

das atividades das Secretarias e Departamentos do Município de Pato Bragado - PR, conforme
descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do
Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava
disponível, na íntegra, para download no site do município: v\/w/w.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações
- Licitações abertas". Destas 06 (seis) empresas tratando-se das seguintes; TVSOM COMERCIO DE ELETRO-
ELETRONICOS EIRELI - ME; LoJA CHAMA GÁS EIRELLI - ME; LÈSKE E KIEVEL LTDA - ME (DISK GAS
BRAGADENSE); LS COMERCIO DE GAS LTDA, LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GÁS LTDA - ME & RONDOGAS
COMERCIO DE GAS LTDA - ME, as quais protocolaram os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme
previsto no Edital Convocatório. Aberta a sessão deste Pregão, a pregoeira deu as boas vindas, e os
documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro
documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, Iniciamos a sessão
com o credenciamento das Licitantes, as quais estavam assim representadas: Licitante TVSOM COMERCIO
DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME representada pelo senhor Clovis Hoffmann, LOJA CHAMA GÁS
EIRELLI - ME representada pelo senhor Jocimar Klein, LESKE E KIEVEL LTDA-ME (DISK GAS BRAGADENSE),
representada pelo senhor Rudinei Kievel, LS COMERCIO DE GAS LTDA representada pelo senhor Edson
Stolarski, LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GÁS LTDA - ME representada pelo senhor Talis Rodrigues Silgueiro
da Costa Silva e RONDOGAS COMERCIO DE GAS LTDA - ME representada pelo senhor Jaciene Tfardoski.
Neste momento verificou-se que a licitante TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME não

apresentou os documentos solicitados no item 14 do credenciamento fica, portanto impossibilitada na
participação de lances verbais e apresentação de recursos, conforme item 14.2 do edital convocatório. Os
documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou aos

credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o caso. Todas as
licitantes apresentaram as declarações solicitadas. A Pregoeira classificará para participar da etapa de
lances verbais conforme previsto no Edital no item 16.6 o autor da proposta com o menor preço e todas as
proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao
menor preço por item ofertado. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do
subitem anterior, poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.2 01, com a respectiva proposta de
preços apresentada pelas licitantes, em seguida foi lida em voz alta o valor GLOBAL apresentado pela
licitantes, para execução do objeto desta licitação, TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI -

ME apresentou valor global de R$ 75.180,00; LOJA CHAMA GÁS EIRELLI - ME apresentou valor global d
RC^ 7A,qnann, irsKr r Kirvri itra - Mr [nm fiA.i nRAfiAnrN.sr) h|iihshiiIiiii unim ^IuIihI iIt^
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68.860;Se?ít®«TOMERCIO DE GAS LTDA apresentou valor global de R$ 68.500,00, LIQUI GUAIRA
COMERCIO DE GÁS LTDA - ME apresentou valor global de R$ 86.250,00& RONDOGAS COMERCIO DE GAS
LTDA - ME apresentou valor global de R$ 83.955,00. As propostas de preços foram passadas aos
representantes para análise e verificação. Após, as propostas retornaram ao pregoeiro, que da mesma
forma analisou-as. Após esta análise verificou-se que a licitante RONDOGAS COMERCIO DE GAS LTDA-ME
deixou de apresentar o item 5.1.G, ficando portanto desclassificada. As demais licitantes apresentaram as
propostas e atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no
processo, quanto as Proposta de Preços. Neste momento o pregoeiro motivou os credenciados habilitados
aos lances verbais, visando melhorar os valores ofertados, conforme item 16 do edital convocatório
visando melhorar o preço para execução do objeto da licitação em pauta. Momento em que as licitantes
mostraram interesse em dar lances, melhorando assim os valores. Conforme constante na tabela de lances.

Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope ns 02 contendo a documentação para a habilitação da
licitante classificada cujos documentos foram analisados e rubricados pelos presentes. Com a proposta
válida e documentos de habilitação apresentados de conformidade com o solicitado no edital, o
PREGOEIRO adjudica o Objeto desta Licitação, conforme constante do objeto para a Licitante LIQUI
GUAIRA COMERCIO DE GÁS LTDA - ME ao valor global de R$ 53.982.00 fcinauenta e três mil novecentos
e oitenta e dois reais). Encerramos esta reunião às nove horas e trinta minutos, cuja ata vai assinada pelos
membros da comissão e representantes das proponentes presentes que assim o quiserem.
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PREGÃO PRESENCIAL P/ FiNS DE RÊGISTRÒ DE PRECOS N.s 062/2'oÍ7.'
OBJETO: Futura e eventual aquisição de cargas de gás para manutenção das atividades das
Secretarias e Departamentos do Município de Pato Bragado - PR.

TETO MÁXIMO GLOBAL R$ 86.250,00

LICITANTE V. INICIAL 19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE 69 LANCE

TVSOM 75.180.00
SEM LANCES

14.2

LIGUI

GUAIRA
86.250,00 68.490,00

68.440,00 68.350,00 68.260,00 68.180,00 68.100,00

LESKE &

KIEVEL
68.860.00 68.450,00

68.390,00 68.280,00 68.190,00 68.130,00 67.950,00

CHAMA GAS 74.900.00 68.480,00 68.400,00 68.300,00 68.200,00 68.150,00 68.000,00

LS COMERC. 68.500.00 DECLINA

RONDOGAS 83.955,00 DESCL.

LICITANTE 79 LANCE 89 LANCE 99 LANCE 109 LANCE 119 LANCE 129 lance 139 lance

LIGUI

GUAIRA
67.700,00 "67.500,00

67.350,00 67.250,00. 67.150,00 66.930,00 66.730,00

LESKE &

KIEVEL
67.550,00 67.380,00

67.290,00 67.180,00 66.950,00 66.750,00 66.550,00

CHAMA GAS 67.600,00 67.400,00 67.300,00 67.200,00 67.000,00 66.800,00 66.600,00

LICITANTE 149 LANCE 159 lance 169 LANCE 172 lance 189 LANCE 199 LANCE 209 LANCE

LIGUI

GUAIRA
66.520,00 66.420,00

66.325,00 66.270,00 66.150,00 65.890,00 65.650,00

LESKE &

KIEVEL
66.450,00 66.350,00

66.290,00 66.200,00 65.900,00 65.880,00 65.640,00

CHAMA GAS 66.500,00 66.400,00 66.300,00 66.260,00 66.000,00 DECLINA

LICITANTE 219 lance 229 LANCE 239 LANCE 249 lance 259 LANCE 269 LANCE 279 lance

LIGUI

GUAIRA
65.600,00 65.550,00

65.500,00 65.350,00 65.300,00 65.210,00 65.100,00

LESKE &

KIEVEL
65.590,00 65.540,00

65.400,00 65.340,00 65.250,00 65.200,00 65.000,00

LICITANTE 289 lance 299 lance 309 LANCE 319 lance 329 lance 339 lance 349 lance

LIGUI

GUAIRA
64.900,00 64.850,00

64.800,00 64.700,00 64.500,00 63.900,00 63.800,00

LESKE &

KIEVEL
64.890,00 64.840,00

64.750,00 64.600,00 64.000,00 63.890,00 63.790,00
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LICITANTE 359 lance 369 lance 379 lance 389 lance 399 lance 409 lance 419 lance

LIGUI

GUAIRA
63.750,00 63.700,00

63.600,00 63.550,00 63.500,00 63.450,00 63.380,00

LE5KE &

KIEVEL
63.740,00 63.690,00

63.590,00 63.540,00 63.480,00 63.400,00 63.370,00

LICITANTE 429 lance 439 LANCE 449 LANCE 459 lance 469 lance 479 lance 489 lance

LIGUI

GUAIRA
63.350,00 63.300,00

63.200,00 61.900,00 61.850,00 60.990,00 60.450,00

LESKE &

KIEVEL
63.340,00 63.250,00

62.000,00 61.880,00 61.000,00 60.500,00 60.440,00

LICITANTE 499 LANCE 509 lance 519 lance 529 lance

LIGUI

GUAIRA
60.400,00 59.990,00

59.970,00 53.982,00

LESKE St

KIEVEL
60.000,00 59.980,00

DECLINA
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LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GÁS LTDA - ME
CNPJ: 07.707.686/0001-02 - Insc. Est.: 90.356.630-51

Fone: (45) 3278-5090
Endereço: Avenida IVIarcelino Rollon, 749, Centro.

Guaíra-Pr-CEP: 85.980-000
EDITAL DE LICITAÇÃO N. 062/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ANEXO Vlíl

PROPOSTA DE PREÇOS

LIQU! GUAÍRA COMÉRCIO DEGÁS LTDA - ME
AVENIDA MARCELINO ROLLON, N.^ 749 - CENTRO - GUAÍRA - PR
FONE: 045 3278-5090 / 045 9982-5090
CNPJ/MF: 07.707.686/0001-02

Pato Bragado-PR, 10 de Maio de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n.e 062/2017.

Prezados Seniiores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de
preços relativa ao futuro e eventual fornecimento de cargas de gás, conforme descrito
no Objeto da Licitação em epígrafe, nas seguintes condições:

ITEM QUT. MED. DESCRIÇÃO PRODUTO, COM

IDENTIFICAÇÃO DA MARCA
V. Item V. Global

01 120 UN. Carga de gás de 13 KG - Liquigás R$ 58,10 R$ 6.972,00
02 250 UN. Carga de gás de 45 KG - Liquigás RS 188,04 R$ 47.010,00

VALOR GLOBAL R$ 53.982,00

Valor global da proposta: R$ 53.982;00 (Cinqüenta e Três Mil Novecentos e Oitenta e
Dois Reais)
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (Sessenta) dias corridos.
Prazo de entrega: 02 horas após a solicitação.
Dados Bancários em nome da LIcitante:

Banco: 104 - CEF

Agência: 0722-0
Operação: 003
Conta Corrente: 1194-0

Titular: LIQUI GUAÍRA COiViÉRCIO DE GÁS LTDA - IVIE

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto desta Licitação, tais como materiais, aparelhos,
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LIQUI GUAIRA COMERCIO DE GAS LTDA - ME
CNPJ: 07.707.686/0001-02-Insc. Est: 90.356.830-51

Fone: (45) 3278-5090
Endereço: Avenida Marcelino Rollon, 749, Centro.

Guaíra-Pr- CEP: 85.980-000

EDITAL DE LICITAÇÃO N. 062/2017
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega deste objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade Igual ou superior, assumindo,
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

r\

J>oi(1 IMKn . • V
'RLOS GÚSIMo SCHWAR2ÍÈ0LD

CPF/Mpy 787.267.439-49
RG: 5.841.399-2 SSP-PR

Sócio Administrativo r07.707.686/0001 -02"I
90356830-51

UQUJ GUAÈIA COMÔiCíO DE GÁS LTDA

j CEP;BS98(>C00-GUAÍRA - PR-J
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Q

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.- 062/2017.

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão n^ 062/2017.
PARECER;

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão
Presencial, tipo "menor preço global", o qual tem por objeto Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de cargas de gás, conforme termo de referência.

Como estabelecido no art. 4-, inciso I da Lei n^ 10.520, de 17/07/2002, a convocação

das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local Qornal O
Presente] n- 4403, no dia 25/04/17, fls. 37, Diário Oficial Eletrônico n- 1137, de 24/04/2017 e
TCE/PR de 25/04/2017, ficando definida a data de 11 de maio de 2017 as 08H20 para a
realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e
a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício mínimo de 8 dias úteis
entre a data da última publicação e da reunião.

Em verdade, este segundo Parecer Jurídico é facultativo, não vinculante, ou
seja, não há obrigatoriedade de sua emissão pela Procuradoria Jurídica, uma vez que não há
previsão legal, diferentemente daanálise prévia do Edital e daMinuta do Contrato. Éum parecer
atípico também, uma vez que não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados
pelos participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro.

Diante do que acima foi justificado, esta parecerista emite seu parecer
verificando: Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos
sociais das empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras
contidas no edital foram seguidas, tudo com base na análise dos documentos que nos foram
apresentados.

Analisando a Ata n- 065/2017 depreendemos que: No dia, hora e local
previamente designado, identiíicou-se que seis empresas compareceram ao certame, conforme
anotado em ata. A atuação empresarial destas é condizente com o objeto que se pretende
adquirir, sendo que a mesma apresentou todas as declarações solicitadas. Pelo conteúdo da ata
não houve ilegalidade na sessão.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que regem a
matéria, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos favoravelmente pela homologação do
procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 17 de mai

fanlxLAp^aò. Luft
)ÁB/PR 56100

Procuradora Municipal
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

EQUIPE DE APOIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL ?/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.s 062/2017.
OBJETO: Futura e eventual aquisição de cargas de gás para manutenção das atividades das
Secretarias e Departamentos do Município de Pato Bragado - PR.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL ?/ FINS SE
REGISTRO DE PREÇOS N.9 062/2017, que é o Menor Preço GLOBAL, a Pregoeira juntamente com a equipe
de apoio apresenta a proposta de Preço apresentada pela empresa GUAIRA COMERCIO DE GÁS LTDA -
ME ao valor global de R$ 53.982.00 (cinqüenta e três mil novecentos e oitenta e dois reais), objeto
deste Edital. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de
Licitação em pauta.

Pato Bragado - em 11 de maio de 2017.

P/egoeira
ANN
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TERMO OLOGAÇAO

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.2 062/2017.
OBJETO: Futura e eventual aquisição de cargas de gás para manutenção das atividades das
Secretarias e Departamentos do iVlunicípio de Pato Bragado - PR

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e autoriza a
Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da GUAIRA
COMERCIO DEGÁSLTDA-ME ao valor global de R$ 53.982.00 fcínauenta e três mil novecentos e oitenta

e dois reais), para fornecimento/prestação dos serviços, do objeto da licitação em pauta, nos termos do
Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatórlo.

Pato Bragado - PR, em 11 de maio de 2017.

AR ROHDEN

do Município

, NO DIÁRIO OFICIM.
n fhí/^x:tL J_JdLiW

jÀIQúJJ Ül

Visto
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